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MINISTÉRIO DA DEFESA
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo autuado sob o nº 64106.003139/2023-12, que trata da realização de Processo
Licitatório do Tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 08/2023, para aquisição de
medicamentos , visando atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e no Edital e seus
Anexos, constituído de 183 ( Centoe oitenta e três) folhas devidamente numeradas e rubricadas:
À, Plano anual de Contratação, secs asassaoarsssas sos aR TEASER dido SÉ nono oem rnno eme mesneneaess Fl nº02;
2.Equipe de planejamento da contratação .............ccceeeeemeeeeeerreeneerereereneeresaranesso Fl nº 03;
3. Diex de formalização da demanda..............eeeeereemereereeeeereererenerarerecesarereacenes Flnº 05;
4. Estudo técnico Preliminar ..........seeeeeeeeraecereanerereaanereeaaarerereaaaeesssanerecesreesaanado Flnº12;
E STSTERES Flnº 18;
6. Relatório da pesquisa de preços....................re erareraneeeereeererenda Fl nº 22;
7. Termo de Referência...................i e eeeeereeeeeeererearenececerenanacacererereanananeceereaaanererraças Flnº 72;
8.Nomeação do Ordenador de Despesas - DOU nº 91, 16 MAI 22... FI nº92;
9. Cópia da Portaria nº 534, de 02 de junho de 2020..............eeeeeeeeererereeranesa Flnº 93;
10. Ordenador de Despesas — Bol. Int. nº 38, 24 FEV23... Fl nº95;
11. Respondendo pelo Ordenador de Despesas — Bol. Int. nº 52, 16 MAR 23...............Fl nº 97;
12. Designação do Pregoeiro- Bol. Int. nº 101, de 02 JUN 22..................e Fl nº 98;
13. Abertura de processo citatório- .sssamaseressaenapesensaeras dor anras ca passs vas nene cemenanascmunarormnnoas Fl nº100;
14. Termo de justificativa da Aquisição.............cciirereerecrererecerenererererecerarereserearata Flnº101;
15. Justificativa e aprovação dos preços..................cc cerreceeecerererecenraraeasenanaesa Flnº102;
16. Justificativa de utilização do sistema de registro de preços..................e Fl nº103;
17. Declaração de Disponibilidade Orçamentária... eeeeeeeererereererenerenesa Flnº 104;
18. Declaração de Adequação Orçamentária ............ce ieeeeeererererererereeeeeeeeraesa Flnº 105;
19. Declaração de atividade de custeio.............cereeteerererrerenrerenereeeniererarerenereranaeesentesa Fl nº106;
20. Justificativa para adesão a Ata de Registro de Preço...............creeeerereas Fl nº107;
21. Declaração da equipe de pregão............ierereeereereeremenerenereraeerereracesaresereeernesas Fl nº 108;
22. Justificativa de dispensa de RP sis icscasecise soe lonas essa SaRaND CiaRTFlnº 109;
23. Abertura da IRP — Msg SIAFI Nº 2023 3388292................n is reeeeereresaeears Flnº 110;
24. Resumo de Intenção de Registro de Preços ....................cira Flnºlll;
25. Minuta do Edital e seus anexos ...........cecteeerereeacereeeeeeeerearereeaneeeaeaercereanaeeeanatto Flnº113;
26. Certificado de adoção de minutas...............ccceiiieerecrerererecereeareareranareaeeranerteranesa Flnº 143;
27. Justificativa de alterações. as ssaaesersaniaacaisanecasarasas assussaraitaminanneRTas cenas anaera Flnº 144;
28. Justificativa de parecer referencial ..........teemeereeeremerecereremeerereerereeeereerereneaness Flnº 145;
29. Parecer Referencial. ...............ee ceeeeeerererecerenararanaeenecaaeeaeranesreanerenarenaeaiats Flnº 146
30. Lista de Verificação... iiereeecreceeenererereneeaenenenasenereeneeaaeneearanaraneranos Flnº 176;

|
15 de Maio de 2023.



Oriai INdCIQLId! QL CONtAtaÇÕES FUDINCAS DUPS.//Pocp.gOv.VT/apPp' pla VV v44 O ZLUVU IVZU

ortal Nacional de Contratações Publicas Q

3 > Plonos de Contratações Anuais > PCA 2023 - COMANDO DO EXERCITO > PCA 2023 - 160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL.

PCA 2028 - 160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/
Última atualização: 14/02/2023

ld pea PNCP: 00394452000103-0-000003/2023
Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

Locat: Maceió/AL

Fonte: Compras.govbr

Total de itens: 43

Valor Total estimado (R$): R$ 26928.296,03

B 5 w 1 2 2 38. 5 s0 as

Detalhamento por Categoria

Material ”

Id do item no Classe/Grupo * Identificador da Futura Valor total Data

PCAs Contratação ; estmado ; desejada ;

j
3 8640 - EQUIPAMENTOS E 160004-1/2022 R$ 11567114 30/11/2023

ARTIGOS DE LABORATORIO

32 871 - SERVIÇOS DE 160004-1/2022 R$ 850008 30/11/2023
MANUTENÇÃO E REPARO DE

PRODUTOS FABRICADOS DE

ME FALMAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

33 942 - SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO 160004-1/2022 R$ 517632 30/11/2023
DE REJEITOS

34 ANO - EQUIPAMENTO PARA 160004-1/2022 R$ 32.000,00 30/11/2023
REFRIGERAÇÃO

3a [350 - LOUÇA É ARTIGOS DE 160004-1/2022 . R$ 80.000 00 30/11/2023
MESA

36 6505 - DROGAS E 160004-1/2022 R$ 89548.29 30/11/2023
MEDICAMENTOS

3/ 8909 - CARNES, AVES t PEIXES 160004-1/2022 R$ 113.898,00 30/11/2023

38 B950 CONDIMENTOS E 160004-1/2022 R$ 7452300 30/11/2023

e PRODU OS CORHELAI OS

39 6520 - INSTRUMENTOS, 160004-1/2022 R$ 34 64170 30/11/2023
EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DENTARIOS

40 8925 - AÇUCAR, CONFEITOS” 10004-1/2022 R$ 49154,00 30/11/2023
CASIANHAS, NOZES E

SIMILARES

Exibw 31-40 de 43 itens Pagina <>
O sge m
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Criado pela Lei nº 14 133/21, o Portal Nacional de Contratações Púbticas (PNCP) é o sitlo eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.
É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portat é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a comporo aludido comitê

A adequação, fidedignidade e corretude das Informações e dos arquivos retativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14 133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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(Continuação do BI Nr 77, de 24/04/2023, do(a) 59º BI Mtz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. PNR - CONTRAPARTIDA NÃO FINANCEIRA

(por não ter sido publicado em data oportuna)
De acordo com o Relatório do Fiscal de Execução de Contrapartida e o DIEx S/N - CCAp/59ºBIMtz - 4

de março de 2023, o militar abaixo relacionado cumpriu os requisitos da contrapartida não
financeira referente ao PNR Tipo: ST/SGT - Classificação: GERAL - situado à Rua Coronel Murilo
Otávio de Barros, Nr 244 - Bairro: Gruta de Lourdes - Vila Militar de Sargentos,aele distribuído:

BO Utaçdaça
nº Co

5 %
o Fis.

Em consequência: a Ea
a) A Fiscalização Administrativa: j RUBRICA /- Efetue, conforme inciso III do Art. 54 da EB10-IG-04.006, nova vistoria, emitindo novo
qual informe a situação atual do PNR após a prestação de serviços e/ou materiais empregados;
- Se for o caso, confeccione o Termo de Permissão de Uso do PNR em nome do permissionário, se o
mesmo ainda não ocupar o PNR;
- Publique em Boletim Interno a Ocupação de PNR mediante Contrapartida Não Financeira, informando
data de ocupação, período de vigência da contrapartida com base nos valores apresentados nas Notas
Fiscais e data para nova implantação/reimplantação da taxa de uso de PNR;
- Arquivar o referido DIEx, despachos e anexos junto à documentação do PNR relativo ao processo de
permissão de contrapartida não financeira;
b) o Permissionário:
- Acompanhar nova vistoria do PNR, assinando novo Termo de Vistoria; e
- Caso ainda não ocupe o PNR, assinar o Termo de Permissão de Uso.

Na

(Nota nº 99297, de 13 de abril de 2023, da(o) Fisc Adm)

b. BLOQUEIO BANCÁRIO

Solicitação

Corforme Anulação de Incorporação publicada no BI Nr 76, de 20 ABRIL 23, referente ao militar
relacionado, do PMGyu,foi solicitado o Bloqueio Bancário do seu pagamento, relativo ao mês de Abril
de 2023, por meio do protocolo Nr 27498, de 20 de abril de 2023, com a finalidade de evitar a
ocorrência de Dano ao Erário.

Em consequência: Sl, PMGu, SPP, Sect, PRM e demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 99486, de 20 de abril de 2023, da(o) 1º Seção)

c. (EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO)

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de aquisição de
medicamentos por meio de processo licitatório.



(Continuação do BI Nr 77, de 24/04/2023, do(a) 59º BI Mtz)

conhecimento e providências necessárias

(Nota nº 99500, de 24 de abril de 2023, da(o) 1º Seção)

Em consequencia: Fiscalização Administrativa, SALC, Cmt de SU e demais interessados to

d. RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS - Transcrição

"OM:59º BI Mtz | Boletim que determinou o exame: BI nº 64, de 31 MAR 23

Posto/Grad, Categoria/QMS, Idt e|Alterações
(legenda)

Providências adotadas e/ou
outras informações

Documentação não entregue
Militar previsto para promoção
em abril de 2023

Documentação não entregue
Militar previsto para promoção
em abril de 2023

h,V1,Dl, Pi, Ri

N,V1,Di, P1,RI

I1,V1,Di, P1,RI1

LEGENDA:

FICHA INDIVIDUAL:
(11) Sem alteração.

FICHA DE VALORIZAÇÃO DO MÉRITO:
(V1) Sem alteração.

FICHA DISCIPLINAR INDIVIDUAL:
(D1) Sem alteração.

DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO:
(P1) Sem alteração.

RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO:
(R1) Sem alteração.

Quartel em Maceió-AL, 24 de abril de 2023.
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Ea vago

memDIE nº 1421-PMGu/59º BI Mtz O raNUP: 64106.003139/2023-12 «pio

Maceió, AL, 21 de março de 2023. aso. e - A EN ca rm 2

a a as
PEgenes

Da Chefe da Farmácia do PMGu
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatório para aquisição de «sxzis

medicamento. aRfr.: a) Lei nº 14.133, de 01 Abril 2021; ob) Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais
para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-
02); e e.| c) Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020 serão

Ernie > « ento oare1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de
processo licitatório para a aquisição de medicamento, visando atender as

o necessidades da farmácia do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado. se+ FERAS

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA ES
Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: PMGu do 59º BI Mtz .Responsável pela Demanda: 2º Tenente Beatriz vaER

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a. Esta Organização Militar necessita da aquisição de medicamento,
baseada na demanda existente do PMGu/59º BI Mtz, a-necessidade da +**

aquisição de medicamentos se dá pela importância de atender à...Eça

ST
ipe demanda da farmácia do PMGu de Alagoas, na dispensação de““dad

medicamentos para os militares da ativa e aviamento de materiais
| medico - hospitalares para suprimento das missões operacionais do

batalhão.

"tDIEx nº 1421-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.003139/2023-12..............0.csrriene rare eearamenearerearesenrenseneranos 7) entao«Aa



—— b. Tais itens são indispensáveis ao cumprimento da ativi
Médico de Guarnição - 59º BI Mtz.

c. Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos
referidos materiais, pois a não aquisição poderá prejudicar a produtividade «suf
e o cumprimento das atividades.

a SEERpa moi Pim cp

4. Quantidade e especificação a ser iniciada a aquisição dos materiais: esp
Valor

Item Especificação do|y idade|Quantida mord estima Valor amoment Material de Total o Aceitá|Total [avel
BROMOPRIDA, R$

À
DOSAGEM 10 MG Cp 4000 R$ 0,89 |R$ 1,00] 4 000,00|metia

especial EDIMETICONA, R$ pap0 2|DOSAGEM 40 MG Cp 4000 R$ 1,05|R$ 1,40] 5 600,00
METOCLOPRAMIDA

CLORIDRATO,
commnmememeter DOSAGEM 10 MG Amp 2000 R$ 0,32|R$ 0,41|R$ 820,00 star:

(AMPOLA DE 2 ML) Fan
5MG/ML

ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO, sat

o APRESENTAÇÃO RS ImacTR 4 ASSOCIADA COM Cp 4000 R$ 0,80 |R$ 4,871 1948000 |:

ps:

DIPIRONA SÓDICA, dd
DOSAGEM 10MG +

250MG ca
ONDANSETRONA emms CLORIDRATO, O stageo CONCENTRAÇÃO8 Ani

5 MG/ML, FORMA Amp 1000 R$ 5,10 |R$ 6,89|R$ 6.890
FARMACÊUTICA

SOLUÇÃO
INJETÁVEL o6 SAIS PARA Oais

HIDRAPLEX R$
REIDRATAÇÃO Env 8000 R$ 4,83|R$ 6,55|52.400,00

ORAL, COMPOSIÇÃO eeSÓDIO, POTÁSSIO, Ecomeram« CLORETO, CITRATO 0 frsmaBsga o

E GLICOSE, aqui
CONCENTRAÇÃO 90
MEQ/L + 20 MEQ/A +

80 MEQ/L + 30 MEQ/L RE
+ 111 MMOLA,RM FORMA

( DIEx nº 1421-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.003139/2023-12..................2222tsssseceeecreneerenaenasenseneneanaanenereresenanenanas



FARMACÊUTICA PÓ
P/ SOLUÇÃO ORAL

PROBIÓTICO,
EMS(SP)

COMPOSIÇÃO
SACCHAROMYCES

BOULARDII- 17,
CONCENTRAÇÃO200

MG

Env 7721 R$ 4,74 R$
68.099,22

VITAMINAS DO
COMPLEXO B,
COMPOSIÇÃO

BÁSICA
B1,B2,B3,B5,B6

Amp 4000 R$ 2,15 R$ 3,29 R$
13.160,00

ÁCIDO ASCÓRBICO,
DOSAGEM 100

MG/ML, TIPO USO
INJETÁVEL

Amp 8000 R$ 4,00 R$3,98 R$
31.840,00

can erram
10 FUROSEMIDA,

DOSAGEM 40 MG Cp 1200 R$ 0,34 R$ 0,52 R$ 624,00,

11
PROPRANOLOL

CLORIDRATO,
DOSAGEM 40 MG

400 R$ 2,49 R$ 2,56 R$
1.024,00

12

CETOCONAZOL,
DOSAGEM 20 MG/G,

FORMA
FARMACÊUTICA
CREME TÓPICO

Bis 1000 R$ 5,75 R$ 7,92 R$
7.920,00

13

MICONAZOL
NITRATO, DOSAGEM

20 MG/G,
APRESENTAÇÃO

CREME

Bis 1000 R$ 7,00 R$ 6,81 R$
6.810,00

ÁCIDOS
DERMATROL

GRAXOS
ESSENCIAIS,

COMPOSIÇÃO
COMPOSTO DOS

ÁCIDOSCAPRÍLICO,
CÁPRICO, LÁURICO,

COMPONENTES
LINOLÉICO,

LECITINA DE SOJA,
APRESENTAÇÃO

ASSOCIADOS COM
VITAMINAS

“AE E, TIPO
LOÇÃO OLEOSA

Fr 200 R$
16,00 R$ 4,80 R$ 960/00 |

( DIEx nº 1421-PMGu/59ºB! Mtz - NUP: 64106.003139/2023-12..........8cecececcereneecreerenereeeerereresaenaranneaneaaceeenasananas ;
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15

NEOMICINA,
COMPOSIÇÃO

ASSOCIADA COM
BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO
5MG + 250UI/G, TIPO

MEDICAMENTO
POMADA

Bis
1000

R$ 4,50 3.160,00

16
DEXAMETASONA,

DOSAGEM 0,1%,
APRESENTAÇÃO

CREME

Bis 399 R$ 2,87 R$ 5,18 R$
2.066,82

17 DEXAMETASONA,
DOSAGEM 4 MG Cp 4000 R$ 1,35 R$ 3,23 R$

12.920,00

177
DEXAMETASONA,

DOSAGEM 4 MG/ML,
FORMA

FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO

INJETÁVEL

2000 R$2,92 R$ 2,94 R$.
5.880,00

19

HIDROCORTISONA,
COMPOSIÇÃO SAL

SUCCINATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO 100

MG, FORMA
FARMACÊUTICA PÓ

LIÓFILO P/
INJETÁVEL

Amp 2000 R$4,29 R$ 4,55 R$
9.100,00

A iniicaos0vedete

«aEE
«Esto reemen

20

PREDNISOLONA,
COMPOSIÇÃO

FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO 20

MG

Cp 2000 R$ 1,27 R$ 1,00 R$
2.000,00

21
AMOXICILINA,

CONCENTRAÇÃO
500MG

Cp 4000 R$ 0,45 R$ 0,66 R$
2.640,00

22
CIPROFLOXACINO

CLORIDRATO,
DOSAGEM 500 MG

Cp 4000 R$ 0,67 R$ 0,37 R$
1.480,00 |

23

AMOXICILINA,
PRINCÍPIO ATIVO
ASSOCIADA COM

CLAVULANATO DE
POTÁSSIO,

CONCENTRAÇÃO
500MG + 125MG

Cp 4000 R$ 2,30 R$ 2,35 R$
9.400,00

Are
se

ra io

( DIEx nº 1421-PMGu/59ºBI] Mtz - NUP: 64106.003139/2023-12.............cceerieereeereeenecenrencrereencananenncrnaaaanenants



24 FLUCONAZOL,
DOSAGEM 150 MG 2000 R$ 3,42

25 IBUPROFENO,
DOSAGEM 600 MG Cp 8000 R$ 0,50 1.840,00

ne ita tenis 26 NIMESULIDA,
DOSAGEM 100 MG Cp 4000 R$ 0,13 R$ 480,00 Lego

27 TENOXICAM,
DOSAGEM 20 MG Cp 4000 R$ 0,42 R$

1.760,00 cr asi:
ar »

28

DICLOFENACO,
COMPOSIÇÃO SAL

DIETILAMÔNIO,
CONCENTRAÇÃO10

MG/G, FORMA
FARMACÊUTICA

AEROSOL

Fr 400 R$13,22 R$
16,92

R$
6.768,00

ax

soRSS

END es mi
Rg

29

LIDOCAÍNA
CLORIDRATO,
DOSAGEM:2%,

APRESENTAÇÃO:GE
LÉIA

Bis 200 R$ 6,55 R$ 3,68 R$ 736,00 «AEE

30 DIPIRONA SÓDICA,
DOSAGEM:500 MG Cp 4000 R$ 0,24 R$ 0,20 R$ 800,00

seE
31

PARACETAMOL,
DOSAGEM

COMPRIMIDO 750
MG

Cp 4000 R$ 0,15 R$ 0,26 R$
1.040,00

redeceia?

32

PARACETAMOL,
APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM
DICLOFENACO,

CARISOPRODOLE
CAFEÍNA, DOSAGEM

300MG + 50MG +
125MG + 30MG

Cp 4000 R$ 0,34 R$ 0,29 R$
1.160,00

A See saio”
na

33

PARACETAMOL
APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM

CODEÍNA, DOSAGEM
500MG + 30MG

Cp 4000 R$ 0,68 R$ 0,56 R$
2.240,00

sec
mapear

ema
e34

TRAMADOL
CLORIDRATO,

DOSAGEM 50 MG
Cp 2000 R$ R$ 3,45 R$ -

6.900,00

35 ACETILCISTEÍNA,
DOSAGEM 200 MG,

Env 1000 R$ 0,80 R$ 0,86 R$ 860,00

TDIEx nº 1421-PMGu/599B] Mtz - NUP: 64106.003139/2023-12.................. ererrsuvenara saneasanan iva Ticeera



COMPOSIÇÃO SAL
CLORIDRATO,

CONCENTRAÇÃO6MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA

XAROPE

37
LORATADINA,

CONCENTRAÇÃO
10MG

8000 R$ 0,19 R$ 0,76 R$ 6.080,00

38
DEXCLORFENIRAMI

NA MALEATO,
DOSAGEM 2 MG

Cp 4000 R$ 0,21 R$ 0,14 R$ 560,00

39
PROMETAZINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM 25 MG
Cp 1999 R$ 0,15 R$ 0,16 RS 319,84

40

PERMETRINA,
DOSAGEM 10

MG/ML, INDICAÇÃO
LOÇÃO

Fr 200 R$ 5,00 R$ 2,15 R$ 430,00

TOTAL R$: 249.999,88

5. Previsão de data em que deveser iniciada aquisição dos medicamentos.

( DIEx nº 1421-PMGu/592BI Mtz - NUP: 64106.003139/2023-1 2.

10 de abril de 2023.

3

Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.

MARIA BEATRIZ COSTA ALVES — 2º Ten - Chefe da Farmácia do 59º BI Mtz

PAULO CÉSAR DA SILVA RIBEIRO — 3º Sgt - Auxiliar da Farmácia 59º BI Mtz

Chefe da Farmácia do 59º BI Mtz

Auxiliar da Farmácia do 59º BI Mtz
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

oo 1. Aprovo a presente Requisição;
2. Determino o início dos procedimentos licitatórios;
3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário

para a prestação de serviços de assistência à saúde.
[T 4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em" xs
vigor.

Quartel em Maceió, fo arço de 2023.

o Ordenador fi

eretapr

e

( DIEx nº 1421-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.003139/2023-12..............uueeeenenseissessesssseeenancanermacanaceereneereesneres antenado 717)
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comeca. Informações Básicas
Número do processo: 64106003139202312

“sa
2. Descrição da necessidade
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição de material de consumo. deçidiu ei o

de acordo com a Lei nº 14.133, de 01 Abril 2021 e suas alterações, providenciar a aquisição desmaterial
farmacológico, destinados a atender as necessidades do -59º Batalhão de Infantaria Motorizado.*”

e VE
A necessidade da aquisição de medicamentos para farmácia se dá pela importância de atender <idemânda da
farmácia do PMGu de Alagoas na dispensação de medicamentos para os militares da ativa e Aviam grito.de Moe de empiseço.Ur materiais medico — hospitalares para suprimento das missões-operacionaisdo batalhão. Para tantq,.a OMserá ea
provida com recursos regularmente descentralizados pelo Departamento.Geral do Pessoal, UG 167505, ND 339030.0 Tais itens são indispensáveis ao cumprimento da atividade-fim do PMGU.

E a

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos materiais, pois à não aquisição ieirá prejudicar a produtividade e o cumprimento das atividades.orpearetgimrr nr ou, Id nidinta,

4
+

3. Área requisitante ss 858

Chefe da Farmácia

amdDesgrição-dos Requisitos da Contratação e aa As costem
É ME Pys Parra

O A necessidade da aquisição de medicamentos se dá pela importância dé atender à demanda da farmáciãdo PMGu

de Alagoas na dispensação de medicamentos para os militares da ativa e aviamento de materiais medico —

hospitalares para suprimento das missões operacionais do batalhão,
m e va

Ma

f
ervaamparar a 1 ar ru nm Doo ef Rio EPD mmEpaid5. Levantamento de Mercado

Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a conttatação de empresa
especializada para o fornecimento de materiais permanente, deverá ser realizada por meio de:pregãb-eletrônico. A

adoção da modalidade do pregão eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedotes;:Atribuir.celeridade e ago Ri
legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social. Co N

ati red vio om
+ et ensy ee sa teares e .

+ Rea

6. Descrição da solução como um todo o.
; Eua deh

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado. De formã a-atender todas as
omenmensmmagxigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada. To mma Pose dm. std

vatã
ide5

*+ AMP,
caDIoDA

sa '5 SAT eoanita
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= 7, Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
&|RUBRICA /

Para a compra dos referidos materiais foram utilizados séries históricas de aquisições danos anteri do como
parâmetro para calcular o quantitativo necessário nessa aquisição juntamente com a central dê:
funcionamento nesta OM. Durante o ano de 2022, essa OM empenhou as seguintes despesas:

UG
167004

167004

67004
87004

167004

167004

167004

167004

67004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

67004

167004

167004

1

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

167004

FAV

13.630.407/0001-44

14.905.502/0001-76

16.553.940/0001-48

.600.270/0001-90

673.254/0010-95

1-29

.105.456/0001-72

1.151.224/0001-28

.788.645/0001-52

1.151.224/0001-28

.600.270/0001-90

16.553.940/0001-48

.105.456/0001-72

1.673.254/0010-95

14.080.830/0001-80

-86

14.905.502/0001-76

14.905.502/0001-76

-25

734.671/0001-51

83.656/0001-48

1.074.601/0001-26

1.151.224/0001-28

4.905.502/0001-76

13.977.106/0001-91

/0001-46
785/0001-32

14.080.830/0001-80

.403.154/0001-03

785/0001-32

14.080.830/0001-80

16.553.940/0001-48

1NE000450 132.785/0001-32

1 //11.372.104/0001-43

14.080.830/0001-80

14.080.830/0001-80

14.080.830/0001-80

14.080.830/0001-80

A LIQUIDAR
132.785/0001-32 11.020,00

O

as

e

andasjá em

TOTALAPAGA
1.020,00

= pr X

fico aço

“e 85
+ Easim

«gira

740,00

750,00 =«800,00

4 ERve

ninqra.

+ vtiioro rera,
ENcoa odPo

eHEs
à ES

edito nm
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14.080.830/0001-80

11.768.299/0001-45

114.080.830/0001-80

1084 |19.010.568/0001-11

1138 [127.105.456/0001-72

1238 ||23.420.875/0001-48

1239 ||27.600.270/0001-90

1240 |36.191.620/0001-00

1241 [13.630.407/0001-44

1242 644/0001-29

1243 |06.132.785/0001-32

1244 |27.105.456/0001-72

1245 |27.600.270/0001-90

1246 |31.495.759/0001-16

1NE001247 1-66

67004

167004

167004

167004

67004

167004

67004
167004

167004

67004

167004

167004

167004

167004

mio er euro da 1.543,00

1.605,00

1.688,00

00

ansianio pç Meiii a

167004 1.151.224/0001-28 5,001248

VALOR TOTAL: R$ 113.286,65

etPORSaAam

8. Estimativa do Valor da Contratação
cememommecemmesptor (R$): 1.385.186,25

A estimativa das quantidades contratadas é baseada na demanda existente das aquisições do último ano, conforme
gráfico em anexo. As junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das quantidades a
serem contratadas para atividades operacionais e de instrução, cominando assim nos dados do DIEx de solicitação.

eraNEPORapito
Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 1.385.186,25 (Um milhão e trezentos e

e oitenta e cinco mil, cento e oitenta e seis e vinte e cinco centavos).

am

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Na definição da composição dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do parcelamento prevista
na Lei nº 14.133, de 2021.

on

ame
eenetammAparcelamento dos itens será conforme a demanda e disponibilidade orçamentária.

Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos, conforme a demanda.

Os prazos de entrega serão de 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, ou conforme ajustes com q
setor requisitante do órgão, segundo a qual deve-se dividir a licitação no maior número de lotes, sempre que for
possível, de forma a conferir maior competitividade ao certame.

Como resultado, objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisíveis e independentes, respeitada a
integridade qualitativa do objeto, não cabendo mais subdividi-los para que possam ser licitados e contratados
distintamente, pois não se mostra técnica e economicamente viável. Com fundamento no art. 8º do Decreto nº 7.892

— emscemmmmen 3 de

YE a

aasse

cepfá

jo

Ei
FEM
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1/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à É

ampliação da competitividade.
2

emanatrt 8º O Órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente
viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o jocal de entrega 0
de prestação dos serviços. " [grifo nosso]

O referido parcelamento possibilitará maior competitividade entre os licitantes interessados e que os preços
ofertados possam refletir mais adequadamente os preços praticados no mercado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

orepn re

Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

eresss+

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O Aquisição de material consumo, a fim de atender às necessidades do PMGu, durante o perfodo de 12 meses,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.mma
12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
A necessidade da aquisição de medicamentos se dá pela importância de atender à demanda da farmácia do PMGu

corra cmemtmer-de-Alagoas na dispensação de medicamentos para os militares da ativa que necessitem de medicação constante ou -

continua, por serem portadores de doenças graves, crônicas ou incuráveis, devidamente comprovadas por atestado
ou relatório médico e aviamento de materiais medico — hospitalares para suprimento das missões operacionais do
batalhão. Os medicamentos contribuem significativamente para curar ou diminuir os impactos causados por
doenças, além de prolongar a expectativa de vida dos seres humanostaparem13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os itens

0 adquiridos, de formaa verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

AIatr
14. Possíveis Impactos Ambientais
A consideração de critérios de sustentabilidade nos procedimentos de contratação é uma obrigação imposta a todos
os órgãos e entidades da Administração Pública e está associada à conjugação de, no mínimo, três esforços
primordiais:aAararaqa
bem-estar social (direitos sociais, trabalhistas, humanos, etc);

desenvolvimento econômico (geração e distribuição de renda); e

preservação do meio ambiente.

meets termos do Decreto nº 7.746/2012, a inserção de critérios e práticas de sustentabilidade em aquisições
| contratadas pela Administração Pública pode se dá:

Alternativa 1 - pelas especificações técnicas detalhadas do objeto da licitação em si (características especiais dos
bens; ou forma específica de execução dos serviços), ou, ainda;

naES
Td como

gs
omite jonF

arssiso

otite 23



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar

emmaNtornativa 2 - pela exigência de determinados requisitos de habilitação, sobretudo habilitação jurídica e qualifitá
técnica, tais como, registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ambiental! competente (art.
v, da Lei nº 8.666/93); registro ou inscrição na entidade profissional (art. 30, 1); presença de membros da equipe
técnica com dada formação profissional (art. 30, Il, c parágrafos); atendimento a requisitos previstos em leis
especiais (art. 30, IV); e/ou

Alternativa 3 - pela imposição de obrigações à contratada (condições em queo serviço é prestado ou em que osf;A bens são produzidos, embalados, distribuídos, transportados, armazenados e entregues).

Considerada a alternativa 1, na elaboração das especificações detalhadas do objeto a ser contratado foi consulta
)

o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 2020, da AGU, por meio do qual estabeleceu requisitos de
sustentabilidade para ofertas de produtos que reduzam o impacto ambiental.

mare enero CQNSIderadaaalternativa 2, em conformidade com as sugestões do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 2020, PS Tm

para a fase de julgamento das propostas, foi inserida nos critérios de julgamento da proposta (Edital) a previsão de Ea
que o licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o fabricante do produto por ele
ofertado ou o próprio licitante esteja devidamente registrado junto ao CTF Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 6.938, de 1981. Os
itens sujeitos a tal exigência foram identificados no TR e restringiu-se àquela cuja atividade de fabricação ou caido:
industrialização esteja enquadrada no Anexo | da instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013 e na Portaria nº

ceesemmemet78- INMETRO de 2012. “tara
Quanto à alternativa 3 (imposição de obrigações à contratada), foram acrescidas às obrigações da contratada
elencadas no Termo de Referência imposições de que a empresa atende aos critérios de sustentabilidade
socioambiental. Consta do processo de escolha da contratada, como condição para participação na licitação, a .exigência de declaração expressa de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou sea
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

|

do inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal, e inciso V doart. 27 da Lei nº 8.666/1993. T És
A limitação do trabalho do menor se constitui em critério de sustentabilidade, em sua dimensão do bem-estar social,
por estar relacionado com a efetivação de direitos sociais, como saúde, educação e segurança, entre outros, assim
como a garantia dos direitos assegurados aos trabalhadores. san

ESA ÉANARADim - Mein
15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
saE

15.1. Justificativa da Viabilidade“O, Ema pi =
| Justifica-se a viabilidade da contratação tendo em vista os recursos orçamentários destinados a esse fim mediante produtividade po

interna de atendimento no Posto Médico de Guarnição de Maceió.

E “Es
16. Responsáveisgar EE Dies resta,

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Concordar e aprovar os termos do Estudo técnico Preliga far a mim aee
roncopresentados pela Chefe da Farmácia do 59º BI Mtz, conforme éstábeleceaLei esmonº 14.133/21. % cd

Maceió - AL, 21 de março de 2023. o aos
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E aMINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-102º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
mo mt mm (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

| MAPA DE RISCOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2023
tiacem ms (Processo Administrativo n.º64106.003139/2023-12) mae 4aaspas

FASE DE ANÁLISE

O (X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(| ) Gestão do Contrato «ER

nam TES TRT LES | os(X)Baixa ( )Média ( )JAlta

(X)Baixa ( )Média ( )JaAlta
eme — EE

ateda agro

Elaboração “do Termo de Referência e do Edital de Setor de ,
1 divulgação do certame licitatório com estrita observância Licitaçõese arRE

emo|da legislação, bem como realizar estimativa de preços C A nREas pacondizente com o mercado. Asas

uk
Elaboração doTR, doEdital e pesquisadepreços com | Setor de o:1.|atenção a legislação vigente. Licitações e

o
Contratos uaSCO 02 - DEFINIÇÃO DA DEMANDA ABAIXO DA NECESSIDADE REAL.(X)Baixa ( )Média ( )JaAlta

( )Baixa ( )Média (X)aAlta ue
a

j RMBriImpossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidadee Apis

abertura de novo proc licit tóri ssa necessidadeeo, » ceE Equipe de |1 Maior acompanhamento das demandas durante o Planejament aee
' planejamento da contratação e de anos anteriores o da

Ba jus
Daeoba coesa



SCO 03 - DEMORA NA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO EM

execução e correção das demandas para o próximo
planejamento da contratação ode

Contratação

FACE DE IMPUGNAÇÕES OU RECURSOS
" Probabilidade:. (X)Baixa ( )Média ( )JaAlta

o =Amipacto!-a (XEBaixa A ) Média ( )Alta

la
ld

cs 7a Realização de prospecção embean similares praticados Setor de
1.|pelo mercado e na Administração Pública (pesquisa de|Licitações e

mercado).
|

Contratos

Li Priorização na análise é respostas dos
1

recursos e pedidos Setor de
” "1.|de impugnação. Licitações e

Contratos
RISCO 04 - ACIDENTES COM FUNCIONÁRIOS .

Probabilidade: (X)Baixa ( )Média ( JAlta

memteda | ()Baixa ( )Média (X) Alta
ld g

e o g

3 8º
E

TEU gi

1.
Id

rare “Maior acompanhamento cdas demandas durante o
planejamento da contratação e de anos anteriores Atentar|Fiscalização

1 para as normas de segurança do trabalho, como o uso de|do Contrato

o "| Equipamentos de Proteção Individual (EPI), e fiscalização e
dos serviços pela Comissão Interna de Prevenção de CIPA

Acidentes (CIPA) da CONTRATANTE
ce de eme Ps + a

Caso ocorra algum acidente e trabalho,a1. deve possuir condições de prestar atendimento de Vencedordo
primeiros socorros

emma CO 05 - EMPRESA SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA CUMPRIR O
, ALTAS 'Probabilidade: o (X)Baixa ( )Média ( )aAlta

— Ampactor”- | ( )JBaixa ( )Média (X) Alta
Jd. E eta a is É a Es

é Ê

%

TO[d. Empresa 5sem condições financeiras para cumprir O contrato

pad ue É1. CONTRATADA deverá possuir balanço patrimonial e Setor de

o emOAam

cs
«arte



Dmeai
demonstrações contábeis do último exercício socialX..

comprovando índices de app Geral (LG), Liquidez

Fiscalização
Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas do Contrato

1. previstas em Lei e possibilidade de contratação de nova e de ty
empresa para execução dos serviços por completo Ordenador pesado

de Despesas

aa rbTE

RISCO 06 - EMPRESA COM DIFICULDADES DE MANTER-SE =TeAND TA EISLSE
(X)Baixa ( )Média ( )JAlta

( )Baixa (X)Média ( )Jalta agi
presa com dificuldades de manter-se regularizada fiscalmente a

Setor de | aES
Exigência de documentação que comprove a regularização|Licitações e mini1. trabalhista e fiscal durante a fase de contratação e Contrato e ars

durante a execução do contrato periodicamente Fiscalização
do Contrato

“Fiscalização - trAplicação de Notificações e Sanções Administrativas do Contrato Ni
1. previstas em Lei e possibilidade de contratação de nova e

empresa para execução dos serviços por completo Ordenador o
|

de Despesas ERESPONSÁVEIS emmante

MACEIÓ-AL, 21 de Março de 2023.

da
Chefe da Planejamento da Contratação

a688

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 55

srgEs
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PROCEDIMENTO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

Nos termos do art. 30 do Regulamento de Administração do Exército (RAE), contiro
e submeto o presente Mapa de Gestão de Riscos à consideração superior.

MACEIÓ-AL, 26 de Abril de 2023.bes ogro asa

Fiscal Administ

comemora
OS-termos do art. 12, da Instrução Normativa Conjunta: MPAS/

[OS IBI MtZ-
g e

DESPACHO DO ORDENADO-DÉ DESPESAS
darão

Ae.
10 de maio de 2016,e art. 27 do RAEe art: 12 dáIG '12:02, aprovo-o;Mapi
Gestão de Riscos da fase de planejamentáidacontratação. Exoriie ld,
2. A Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC) adote as:pravidências
cabíveis de-acordo com as normas em vigo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

taa a am

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminadaem
cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, CM amas
conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME. "

ardifa:taa reitor qt
1. OBJETO: Aquisição de medicamento 20283. ee
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: fevereiro e abril de 2023.os METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: e( X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: o
4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado, «gs

o art. 5º da IN 65/2021 - SEGES/ME:
ApiaiEtnaer Easse

( )I-composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item cor-
respondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de
preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; ni

ed SAO sra Sa:
Não utilizado por ter sido priorizado o inciso Ill do art. 5º da IN 73/2020, comQniifonte de consulta)

( )l - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução OU.;0 concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
- -jnclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente aa
Não utilizado por ter sido priorizado o inciso Ill do art. 5º da IN 73/2020, como
fonte de consulta) +TWT((X) Il - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela dEras:
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de.STantecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de'

ecereç mem ACESSO; “8

BROMOPRIDA, 158124-INST.FED.DE 18/2022
DOSAGEM 10 MG eROoasis id, +



158502-INST
nem meme Cp|FED.EDUC.CIENC.TEC.RJC|03/2021

AMPUS MARACANÃ
155020-COMPLEXO

Cp HOSPITALAR DO CEARÁ|22/2022
160120-4. DEPOSITO DE

Cp SUPRIMENTO 11/2022 =
|

DIMETICONA, Cp |araL|36/2021 AOTo DOSAGEM 40 MG PE160351-HOSPITAL DE ê Es.
Cp GUARNICAO DE PORTO 25/2021 “0,16

VELHO-MEX/RO aMETOCLOPRAM 154359-FUNDACAO .
LORIDRADO Amp UNIVERSIDADE FEDERAL|97/2022 E do

» DO PAMPA
erp doam DOSAGEM 10 MG 120629-GRUPAMENTO DE a

(AMPOLADE 2 ML) Amp APOIO DE CANOAS 68/2022 0,20 te
120195-CENTRO DE

9MG/ML Amp|aquisições especiFiCas|75/2022|0,18
ESCOPOLAMINA 158149-

BUTILBROMETO, cp|NSENCE|11/2022|12,39|+58
5 APRESENTAÇÃO PERNAMBUCANO eASSOCIADA COM 158303-INST.SUL DE MG/ age

DIPIRONA SÓDICA,
Cp campus muzAMBINHO|05/2022 1,38

DOSAGEM 10MG+ 110001-SECRETARIA DE0 250MG
Cp ADMINISTRAÇÃO 33/2022 0,85

ae
ONDANSETRONA 154040-FUNDAÇÃO e

. Am UNIVERSIDADE DE 35/2022 11,02 Ins= CLORIDRATO, d BRASÍLIA - FUB RES
CONCENTRAÇÃO 8 MG/

am
154043-FUNDACAO

092 qua
EM

UNIVERSIDADE FEDERAL 022 ,ML, PERNA E
DE UBERLANDIA

FARMACEUTICA K 160498-2 BATALHAO DE|03/2022 Alá .SOLUÇÃO INJETÁVEL mp INFANTARIA LEVE , « RE
160129-ESCOLA DE

ePepe SAIS PARA HIDRAPLEX|Envy|sarGENTOS DAS ARMAS|26/2022|1399 Je.REIDRATAÇÃO ORAL, 155913-EBSERH - HU asi
COMPOSIÇÃO Env|PROF POLYDORO ERNANI|99/2022 2,85

SÓDIO, POTÁSSIO, DES IAGO
CLORETO, CITRATO E “E

GLICOSE,
eretameme CONCENTRAÇÃO 90 jeMEQ/A + 20 MEQ + 155020-COMPLEXO «Aa

e MEG +30 MEG z a Env|HospITALAR DO CEARÁ|30/2022 2,79

MMOL/L, FORMA
FARMACÊUTICA PÓ P/ cu RES

SOLUÇÃO ORAL
PROBIÓTICO. EMS(SP 25450L INSTITUTO DE a,COMPOSIÇ RO. Env SsA 07/2022 17,00 et

SACCHAROMYCES 160129-ESCOLA DE

BOULARDIL 17 Env|saRGENTOS DAS ARMAS|26/2022 6,09
ee. da TES

CONCENTRAÇÃO200 160431-4 REGIMENTO DE

neem MG
ç Env|cavaLARIA BLINDADO/RS|04/2022 O mesma

155903-HOSPITAL PE

VITAMINAS DO Amp anIviREroDE JUIZ 52/2022 3,90
COMPLEXO B, 155008-HOSPITAL

COMPOSIÇÃO BÁSICA Amp|UNIVERSITÁRIO DO Plauí|03/2022 3,30 aEE
Bi BZ BRBS BO

156654-HOSPITAL DASeee -B2,B5,Bs, Amp CLIN DA UNIV FEDDE|19/2022 2,66UBERLÂNDIA nar
ÁCIDO ASCÓRBICO,|Amp 153166-MEC-UFRR]-|22/2022|5,50 eDOSAGEM 100 MG/ML, AMERO

ee
err tm +



iaeima

153166-MEC-UFRR]-

aE

ppa
ar

Amp|UNIV.FED.RURAL DO R.DE|22/2022
JANEIRO/R]TIPO USO INJETÁVEL 160002-4. BATALHÃO DE

Amp INFANTARIA DE 15/2022
SELVA/MES/AC

257029-DISTRITO
Cp SANIT.ESP.INDIGENA 04/2022

MEDIO SOLIMOES AM

FUROSEMIDA 160379-9 BATALHÃO DE
10 , Cc INFANTARIA

DOSAGEM 40 MG P
MOTORIZADO/RS

04/2022
/

257025-DISTRITO elCp SANIT.ESP.INDÍGENA -|20/2021 0,45% és sa
ALTO SOLIMOES Srizé
160468-ESCOLA

Cp PREPARATORIA DE 03/2021 6,00
PROPRANOLOL CADETES DO EXERCITO

158124-INST.FED.DE11 CLORIDRATO, cp EDUC. CIENCIA E TEC.|18/2022 1,22 x

DOSAGEM 40 MG GOIANO
o

160498-2 BATALHÃO DE oCp INFANTARIA LEVE 03/2022 0,46 aa
158146-INST.FED.DE

CETOCONAZOL, Bis EDUC.,CIENC. E 69/2022 8,00
DOSAGEM 20 MG/G, TECNOLOGIA PIAUÍ

160123-14 GRUPO DE asa12 FORMA Bis ARTILHARIA DE 37/2021 7,92
FARMACEUTICA CAMPANHA Ante egs 158303-IN5T.SUL DE MG/ aCREME, TOPICO Bis CAMPUS MUZAMBINHO|05/2022 7,84

a
254447-MS-INSTITUTO

is FERNANDES 14/2022 7,47MICONAZOL NITRATO, FIGUEIRA/FIOCRUZ/R] ESDOSAGEM 20 MG/6, 160529-MEX/AR. GUERRA/= APRESENTAÇÃO E
IS TOZS DISTRITO aa — ssCREME Bis SANIT.ESP.INDIGENA 04/2022 6,20 id

MEDIO SOLIMOES AM
k 120014-BASE AEREA DE

, P 120060-ACADEMIA DA|19/2022 E2 ma ÁS
COMPOSIÇÃO r FORCA AEREA >

COMPOSTO DOS [rsACIDOSCAPRÍLICO,
CÁPRICO, LÁURICO,

14 COMPONENTES aLINOLÊICO, LECITINA 100SLESCOLADE da
DE SOJA, Fr ESPECIALISTAS DE 50/2022 3,70 lossAPRESENTAÇÃO AERONAUTICA meo

ASSOCIADOS COM
VITAMINAS

“AEE, TIPOLOÇÃO ”
OLEOSA

NEOMICINA 160423-HOSPITAL DE (pense caga
Xe Bis GUARNICAO DE 02/2022 3,22 <tast

COMPOSIÇÃO SANTIAGO/RS
ASSOCIADA COM

B
160351-HOSPITAL DE

ais GUARNICAO DE PORTO|25/2 15
15 BACITRACINA, VELHO-MEX/RO

S/N,
coCONCENTRAÇÃO 5MG + %

250UI/G, TIPO 155020-COMPLEXO demo
MEDICAMENTO Bis HOSPITALAR DO CEARÁ|08/2022 312 [o

POMADA
16 DEXAMETASONA, .

158124-INST.FED.DE

DOSAGEM 0,1%,
Bis EDUC, CIENCIA

E TEC. 18/2022 FA casAPRESENTAÇÃO Bi 155020-COMPLEXOç >
HOSPITALAR DO CEARÁ

22/2022 4,58
Erate mepã

agERR



160209-15º BRIGADA DE

mamar rpar

RÃainremia

nimREDeitaamared

CREME
Bis INFANTARIA MECANIZADA|02/2022

155902-COMPLEXO
Cp HOSPITALAR 18/2022

17 DEXAMETASONA, UNIVERSITÁRIO DA UFPR

DOSAGEM 4 MG Cp |UEDEFORAO|30/2021
120633-GRUPAMENTO DE

Cp APOIO DE sÃo PAULO|28/2022
150182-PRO-REITORIA DE

DEXAMETASONA, Amp ADMINISTRAÇÃO 87/2022
DOSAGEM 4 MG/ML 155011-HOSPITAL DE

18 FORMA
' Amp|CLINICAS DO TRIANGULO|28/2022

Y
MINEIRO

FARMACÊUTICA 120016-GRUPAMENTO DE

SOLUÇÃO INJETÁVEL Amp|APOIO DEJOe DOS|11/2022

160537-COMANDO 16A
x Am BRIGADADE INFANT.DE 34/2022 5,14 caraioCOMPO ICAOSAL Pp

SELVA/MEX/AM
2 estagio

SUCCINATO SÓDICO, 160223-HOSPITAL GERAL

19|CONCENTRAÇÃO 100|APP DE CURITIBA 362021|4,20

MG, FORMA ESA ) 160482-1A. BRIGADA DE “
FARMACÊUTICA PÓ Amp|INFANTARIA DE SELVA/RR|18/2022 4,23

|LIÓFILO P/ INJETÁVEL best
C EDUCCIENC E 69/2022 0,87

COMEOSICÃO EOSPATO
P TECNOLOGIA PIAUÍ ?

20 ENICO cp|1602551 BATNHAODE|01/2022|0,92|ums
a 153164-UNIVERSIDADE

STA.MARIA/RS eira
070024-TRIBUNAL

Cp REGIONALELEITORAL DE|24/2022 0,90
AMORXICILINAE) 120060-ACADEMIA DA

21 CONCENTRAÇÃO Cp CORCA AEREA 18/2022 0,78 » RR
500MG 120064-ESCOLA DE noCp ESPECIALISTAS DE 50/2022 0,29 ntAERONAUTICA

110001-SECRETARIA DE
Cp ADMINISTRAÇÃO 33/2022 0,50

CIPROFLOXACINO 120060-ACADEMIA DA
22 CLORIDRATO, Cp FORCA AEREA 18/2022 0,36 moi

120064-ESCOLA DEDOSAGEM 500 MG
Cp ESPECIALISTAS DE 50/2022 0,26  (remia

AERONAUTICA ape
AMOXICILINA, 120064-ESCOLA DE

PRINCÍPIO ATIVO Cp ESPECIALISTAS DE 50/2022 3,45
AERONAUTICA

ASSOCIADA COM 120632-GRUPAMENTO DE sd23 CLAVULANATO DE Cp APOIO DE RECIFE 29/2021 0,92
POTÁSSIO frestememi

AX sopa
CONCENTRAÇÃO Cp aeREA| 18/2022 2,68 ve

500MG + 125MG
112408-HOSPITAL DAS

Cp FORCAS ARMADAS 60/2022 0,60|usFLUCONAZOL, 120064-ESCOLA DE t

24 DOSAGEM 150 MG Cp AERONAUTICA ni Bias Se120195-CENTRO DE
Cp AQUISIÇÕES EspECIFICAS|14/2022 0,40

120633-GRUPAMENTO DE
Cp APOIO DE SÃO

PAULO
28/2021 0,28 ”120641-BASE AÉREA DE ams

25 IBUPROFENO, Cp PORTOVELHO 05/2022 0,23
DOSAGEM 600 MG 150247-COMPLEXO oCp HOSPITALAR E DE SAUDE|04/2022 0,19 sons

DA UFBA

aa TS
ess png je



120060-ACADEMIA DARa Cp FORCA AEREA 18/2022

NIMESULIDA 120064-ESCOLA DE
, ESPECIALISTAS DE E ,26|DOSAGEM 100 MG Cp

AERONAUTICA
00/2022 AU120195-CENTRO DE “a.Cp|aquisições especiricas|45/2022 0,13 sofram120632-GRUPAMENTO DE Ss —

n Cp APOIO DE RECIFE 48/2022 0,8 e ú
155009-HOSPITAL É FED,

27 TENOXICAM, DOSAGEM Cp UNIVERSITÁRIO DE 03/2022 of otrde
BRASÍLIA E20 MG RHBR

155013-HOSPITAL aCp UNIVERSITÁRIO ONOFRE|03/2021 0,40 ALOPES meo

ase DICLOFENACO, 158131-INST.FED.DE o€

COMPOSIÇÃO SAL Bis|EDUC.GENCEIECDO|27/2022|1865 (Cria
DIETILAMÔNIO, 160431-4 REGIMENTO DE28 CONCENTRAÇÃO 10

Bis CAVALARIA BLINDADO/RS 04/2022 16,91

MG/G, FORMA . 160209-152 BRIGADA DE «asd
FARMACÊUTICA GEL

Bis|INFANTARIA MECANIZADA|02/2022 15/29 Epppme 120013-MAER- [rase GR.IMP.CENT.DE efa
CLORIBRATO Bis LANCAM.DE ALCANTARA/|02/2022 3,63

j MA

O (2|mPosscEMMo|mis|HOBBESUSED
APRESENTAÇÃO:GELÉI

is CARROS 11/2022|3,16
|agasetre 120060-ACADEMIA DA EBis FORCA AEREA

18/2022 4,25 So
cp 160529-MEXIAR. GUERRA|25/2022 0,20

30 DIPIRONA SÓDICA,
c

257050-DISTRITO aa 516 aap SANIT.ESP.INDIGENA- , ne48DOSAGEM:500 MG
VILHENA - RO

cecmmcrmama mn 158303-INST.SUL DE MG/ O terCp CAMPUS MUZAMBINHO|05/2022 0,19 | ais
112408-HOSPITAL DAS

Cp FORCAS ARMADAS 06/2022 0,17
PARACETAMOL, 120073-MAER - BASE

31 DOSAGEM Cp AEREA DE 16/2022 0,48 uEEa
120195-CENTRO DE

sansmma Cp AQUISIÇÕES ESPECIFICAS|16/2022 0,12. drmanstço

PARACETAMOL, 160428-2 REGIMENTO DE

o APRESENTAÇÃO Cp CAVALARIA ME CANIZAIDOA 09/2022 0,29

ASSOCIADO COM 160498-2 BATALHAO DE

32 DICLOFENACO,
Cp INFANTARIA LEVE 03/2022 0,30 +

amenteascemasmme dr GARISOPRODOL É
160346-COMANDO DE

CAFEINA, DOSAGEM Cp|FRONTEIRA RONDONIA/6|08/2021 0,28 Des
300MG + 50MG + 125MG BIS/MEX/RO

+ 30MG
ARA 120632-GRUPAMENTO DE

APRESENTAÇÃO Cp APOIO DE RECIFE 48/2022
Ç c 120641-BASE AÉREA DE 720momento 33 ASSOCIADO COM p PORTOVELHO 05/2022

CODEÍNA, DOSAGEM 120632-GRUPAMENTO DE

S00MG + 30MG Cp APOIO DE RECIFE 29/2021
160168-HOSPITAL DE

Cp GUARNICAO DE MARABA|11/2021
TRAMADOL

C 160155-2 BATALHÃO DEA CLORIDRATO, p FRONTEIRA 20/2021
160123-14 GRUPO DEDOSAGEM 50 MG

Cp ARTILHARIA DE 37/2021
CAMPANHA

: 155915-EBSERH - HOSP.



160149-MEX-COMANDO
DOSAGEM 200 MG, Env 4.BRIGADA CAVALARIA 19/2021

LN DÊ MECANIZADA/MS
INDICAÇÃO PO PARA 160149-MEX-COMANDO

SOLUÇÃO ORAL Env 4 BRIGADA CAVALARIA|19/2021
MECANIZADA/MSE AMBROXOL, 158123:INST.FED.DE

COMPOSIÇÃO SAL Fr EuDO|FEL
CLORIDRATO, 120064-ESCOLA DE

ESPECIALISTAS DE 50/202236|CONCENTRAÇÃO 6 MG/ Fr
AERONAUTICA

ML, FORMA
cenarioias FARMACÊUTICA Fr 112408-HOSPITAL DAS 03/2022

XAROPE
FORCAS ARMADAS

120064-ESCOLA DE

Cp ESPECIALISTAS DE 40/2022 0,15

x
Éh, 120195-CENTRO DE «EEa CONCENTRAÇÃO 10MG Cp AQUISIÇÕES ESPECIFICAS|15/2022 0,12 ARe 120629-GRUPAMENTO DE dama =Cp APOIO DE CANOAS 68/2022 200º [de

120060-ACADEMIA DAC 18/2022 0,14
DEXCLORFENIRAMINA E DEECITADAS

38|MALEATO, DOSAGEM 2 Cp FORCAS ARMADAS 03/2022 0,07 .
MG 110001-SECRETARIA DE

+sedee Cp ADMINISTRAÇÃO 33/2022 0,20 mia120060-ACADEMIA DA oPROMETAZINA|CPÀtoncaaentaaO39 DESA GENSSMO Cp|aquisições especiFiCAS|16/2022 0,12
120632-GRUPAMENTO DE

Cp APOIO DE RECIFE 48/2022 0,17 cet
155007-EMPRESA ,

omaparmmemasa nr) Fr BRASILEIRA DE SERVIÇOS|35/2022 2,140 fumoHOSPITALARES apiPERMETRINA, 155009-HOSPITAL
40 DOSAGEM 10 MG/ML, Fr pNvERam DE 57/2022 2,08

INDICAÇÃO LOÇÃO 155013-HOSPITAL ESFr UNIVERSITÁRIO ONOFRE|03/2021 2,23 E
LOPES

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja

pairá1] apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido“
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data. dBm nes»
divulgação do edital;

Não utilizado por ter sido priorizado o inciso Ill do art. 5º da IN: 73/2020, como
fonte de consulta) x SEE

(. )V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a datamaEs
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à  ”

data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística,
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. RÃ

“Não utilizado por ter sido priorizado o inciso ll do art. 5º da IN 73/2020, como fontézzs
de consulta)
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5. ANÁLISE DA PESQUISA
ITEM VALOR DESCRIÇÃO

ntomama 1 1,00 Um Real
2 1,40 Um real e quarenta centavos.
3 0,41 Quarenta e um centavos |.

4 4,87 Quatro reais e oitenta e sete centavos AS5 6,89 Seis reais e oitenta e nove centavos (5 2808
LO ana 6 6,55 Seis reais e cinguenta e cinco centavos | Es pa7 8,82 Oito reais e oitenta e dois centavos Vi]caiziy

8 3,29 Três reais e vinte e nove centavos N
./9 3,98 Três reis e noventa e oito centavos =10 0,52 Cinquenta e dois centavos . a8ES

11 2,56 Dois reais e cinquenta e seis centavosUr 12 17,92 Sete reais e noventa e dois centavos apar:
13 6,81 Seis reais e oitenta e um centavos na
14 4,80 Quatro reais e oitenta centavos
15 3,16 Três reais e dezesseis centavos e16 5,18 Cinco reais e dezoito centavos easpreemscemenms 17 3,23 Três reais e vinte e três centavos cede meaO

O 18 2,94 Dois reais e noventa e quatro centavos nas
19 4,55 Quatro reais e cinquenta e cinco centavos
20 1,00 Um real
21 0,66 Sessenta e seis centavos ai

epamens 22 0,37 Trinta e sete centavos esmas o

23 2,35 Dois reais e trinta e cinco centavos const
24 0,49 Quarenta e nove centavos
25 0,23 Vinte e três centavos
26 0,12 Doze centavos * BE
27 0,44 Quarenta e quatro centavos o|

28 16,92 Dezesseis reais e noventa e dois centavos E29 3,68 Três reais e sessenta e oito centavos
30 0,20 Vinte centavos
31 0,26 Vinte e seis centavos ES32 0,29 Vinte e nove centavos

“o” 33 0,56 Cinquenta e seis centavos er»34 3,45 Três reais e quarenta e cinco centavos o35 0,86 Oitenta e seis centavos
36 5,83 Cinco reais e oitenta e três centavos o
37 0,76 Setenta e seis centavos ce

comam so 38 0,14 Quatorze centavos onesa39 0,16 Dezesseis centavos «oa
40 2,15 Dois reais e quinze centavos

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõema pesquisa dessa3
preços, segue anexa a este relatório.

Maceió-AL, 21 de março de 2023.
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Relatório de Pesquisa de PreçOorem RT” MEDIANA

0.41 0.20

UASG|ITEMIPREGÃO|HOM. INIVIG|FIMVIG|TIPO CAT DESCR DESCR COMP MARCA UNID FAV

154359|00033 21/12/22|21/12/22|21/12/23*Material|267312|METOCLOPRAMIDA|METOCLOPRAMIDA|NOPROSIL|AMPOLA|16553940000148
UUUS7/2022" CLORIDRATO, CLORIDRATO, 2,00 ML

!

' Edital DOSAGEM:10 MG DOSAGEM 10 MG
És us Escape aca aa| 120629|00223 17/10/22|17/10/22|17/10/23;Material|267312|METOCLOPRAMIDA|METOCLOPRAMIDA|BELFAR AMPOLA|15439366000139|RS|0,2000
! 00068/2022 CLORIDRATO, CLORIDRATO, 2,00 ML
Ê Edital DOSAGEM!:10 MG DOSAGEM 10 MG

poema d j es sobre a

120195*00008 22/09/22|26/09/22|26/09/23|Material|267312|METOCLOPRAMIDA|METOCLOPRAMIDA|BELFAR AMPOLA|15439366000139|RS

00175/2022 CLORIDRATO, CLORIDRATO, 2,00 ML

- beer= DOSAGEM:10 MG|DOSAGEM 10'MG em ga hi
E nd“8O dm reapoipe
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UASG 160004
PRP AO

Termo de Referência 5/2023

ctreie renapp6 2

Informações Básicas

Nú ro d 8 %&

TR º vASG Editado por Atualizado em [5 Fis27a.e RE +

ea Ena 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 25/04/2023 11:24(V RUSRIBA
MOTORIZADO/AL 3.0) asStatus

-—+

CONCLUIDO - 5
. Lts

. em) E ="
Outras informações

Rs sos
acneqasi ” e oBiCategoria Número da Contratação Processo Administrativo * asddi

II - compra, inclusive por encomenda; . 64106003139202312

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO :amirprea mta veo cngto E

1.1. Aquisição de medicamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências pps
estabelecidas neste instrumento. Ve

28 es; ROTA
ITEM UNIDADE VALOR VALORii ESPEGIRICAÇÃO CATMAT| pe MEDIDA|CUANTIDADE|yNyTÁRIO.) TOTAL mesmoéaf

E Tr
1|BROMOPRIDA, DOSAGEM 10 MG|269954 cp 4000 R$t,00'|R$ 4.000,00

mini 4 putos:
= cteytuátiso *

À

cerne2 4 -DIMETICONA, DOSAGEM 40 MG 269592 Cp 4000 RETAed >. R$ SEUdept4 ts m Be a Í teste

a sES
y safe

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, eenormemente Bi POSAGEM 10 MG (AMPOLA DE 2|267312 Amp 2000 R$Diaio + R$820,00... esmo
ML) 5MG/ML | mogi

+ tule Md isas sá
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, TR ro ctss
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM Es id

4000 4,87 1 'R$:15,480,004|PIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM|080 |, 0 R$ RSA
10MG + 250MG

* as 3puto aê smdat pag: sa
are

Ap
areas

ni
ee > Sia “E a : Essa tem x “ ii )

ONDANSETRONA CLORIDRATO, si
5

CONCENTRAÇÃO8 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA 1000 e

SOLUÇÃO INJETÁVEL 305751 Amp R$ 6,89.|

ema
meninas

ria
cisnaTde Modelos de Licitações e Contratos da Consulltoria-Geral da União

Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022 !

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação « i



UASG 160004

mimoamim re

oAepr

SAIS PARA HIDRAPLEX
REIDRATAÇÃO ORAL,

COMPOSIÇÃO SÓDIO, POTÁSSIO,
CLORETO,CITRATO E GLICOSE,
CONCENTRAÇÃO 90 MEQ/L + 20

MEQ/ + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L +

111 MMOL/L, FORMA
FARMACÊUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO

ORAL

446105 Env 8000 R$ 6,55

PROBIÓTICO, EMS(SP)
COMPOSIÇÃO SACCHAROMYCES
BOULARDII- 17, CONCENTRAÇÃO

200 MG

449023 Env 7721 R$ 8,82 R$ 68,099,22

cms etnia mai amp Pr

VITAMINAS DO COMPLEXO B,
COMPOSIÇÃO BÁSICA B1,B2,B3,B5,

B6
368499 4000 R$ 3,29 R$ 13.160,00

ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM 100
MG/ML, TIPO USO INJETÁVEL

271687 8000 R$3,98 R$ 31.840,00

10 FUROSEMIDA, DOSAGEM 40 MG 267663 Cp 1200 R$ 0,52 R$ 624,00

PROPRANOLOL CLORIDRATO,
DOSAGEM 40 MG

267772 Cp 400 R$ 2,56 R$ 1.024,00

12

Dede na

CETOCONAZOL, DOSAGEM 20 MG
/G, FORMA FARMACÊUTICA

CREME TÓPICO

308736 Bis 1000 R$ 7,92 R$ 7.920,00

13
MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM
20 MG/G, APRESENTAÇÃO CREME

268286 Bis 1000 R$ 6,81 R$ 6.810,00

14

carnes mrmcrenm »mudcâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

ÁCIDOS DERMATROL GRAXOS
ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO

COMPOSTO DOS
ÁCIDOSCAPRÍLICO, CÁPRICO,

LÁURICO, COMPONENTES
LINOLÉICO, LECITINA DE SOJA,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS

Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

281657 Fr 200 R$ 4,80 R$ 960,00

atm ação

eps ma O
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COM VITAMINASAE E, TIPO
LOÇÃO OLEOSA

store] 2:

15

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO 5MG+ 250UI/G,
TIPO MEDICAMENTO POMADA

273167 Bis 1000 R$ 3,16

16
DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%,

APRESENTAÇÃO CREME
267643 Bis 399 R$5,18

17 DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG 269388 Cp 4000 R$3,23 R$ 12.920,00

18
DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG

/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

292427 Amp 2000 R$ 2,94 R$ 5.880,00

eetafeÀ

19

HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO
SAL SUCCINATO SÓDICO,

CONCENTRAÇÃO100 MG, FORMA
FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILOP/

INJETÁVEL

342135 2000 R$ 4,55 R$ 9.100,00

20
PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO

FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO20 MG

448597 Cp 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00

21 AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO
500MG

271089 Cp 4000 R$ 0,66 R$ 2.640,00

22
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO,

DOSAGEM 500 MG
267632 Cp 4000 R$ 0,37 R$ 1.480,00

23

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO
ASSOCIADA COM CLAVULANATO

DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO
500MG + 125MG

271217 Cp 4000 R$ 2,35 R$ 9.400,00

24 FLUCONAZOL, DOSAGEM 150 MG 267662 Cp 2000 R$ 0,49 R$ 980,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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26 NIMESULIDA, DOSAGEM 100 MG 273710 Cp 4000 R$ 0,12

entesgas perda» otrmad 27 TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG 268531 Cp 4000 R$ 0,44 R$ 1.760,00

28

DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO SAL
DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO
10 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA

AEROSOL

448613 Fr 400 R$ 16,92

29

LIDOCAÍNA CLORIDRATO,
DOSAGEM:2%,

APRESENTAÇÃO:GELÉIA

269846 Bis 200 R$ 3,68 R$ 736,00

30
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500

MG
267203 Cp 4000 R$ 0,20 R$ 800,00

regamriieasraamefaae o
31 PARACETAMOL, DOSAGEM

COMPRIMIDO 750 MG
267779 Cp 4000 R$0,26 R$ 1.040,00

PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM DICLOFENACO,

CARISOPRODOLE CAFEÍNA,
DOSAGEM 300MG + 50MG + 125MG

+ 30MG

270917 Cp 4000 R$ 0,29 R$ 1.160,00

PARACETAMOL APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM CODEÍNA,

DOSAGEM 500MG + 30MG
270907

Cp 4000 R$ 0,56 R$ 2.240,00

TRAMADOL CLORIDRATO,
DOSAGEM 50 MG

268534 Cp 2000 R$ 3,45 R$ 6.900,00

35
ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM 200

MG, INDICAÇÃO PÓ PARA
SOLUÇÃO ORAL

270557 Envy 1000 R$ 0,86 R$ 860,00

36

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SAL
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO6
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA

XAROPE
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47|LORATADINA, CONCENTRAÇÃO |a cp amoo ES076
10MG E

38
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, JGnaE E a Soa E ssRR

DOSAGEM 2 MG p x “a
[5 Fis.

-
v

e RUBRICA /PROMETAZINA CLORIDRATO ma. ago"
? 7 1999 R$ 0,16 R$ 319, .

>39
DUSAGEM EE MG

267768 Cp $ $ 2
disc Musa ba é

PERMETRINA, DOSAGEM 10 MG
40 :

o = 267773 F 20 R$ 2,15 R$ 430,00
/ML, INDICAÇÃO LOÇÃO 7 f Ê ' '

t

+

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s).

Ta
4

Item; Especificação do Material Unidade Requisição
Mínima

Requisição
Máxima Quantidade Tc

1 BROMOPRIDA, DOSAGEM 10 MG Cp 1000 4000 4000

2 DIMETICONA, DOSAGEM 40 MG Cp 600 4000 4000

|

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO,
3 DOSAGEM 10 MG (AMPOLA DE 2 ML)

5MG/ML
Amp 800 2000 2000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 10MG +
“+ +250MG+ aama Ho,

Cp 800 4000 4000

ONDANSETRONA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO8 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

Amp 400 1000 1000

SAISPARA'HIDRAPLEX .'
REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO

SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO,
CITRATOE GLICOSE,

6|CONCENTRAÇÃO 90 MEQ/L+ 20 MEQ
.

avs 1

1 ta 4

. 10 q

,
% a
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/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL
/L, FORMA FARMACÊUTICAPÓ P/

SOLUÇÃO ORAL

as do Atract

PROBIÓTICO, EMS(SP) COMPOSIÇÃO
SACCHAROMYCES

BOULARDII- 17, CONCENTRAÇÃO200
MG

Env 2000 7721

VITAMINAS DO COMPLEXO B,
COMPOSIÇÃO BÁSICA B1,B2,B3,B5,B6

1000 4000

ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM 100 MG
/ML, TIPO USO INJETÁVEL

1200 8000 8000

O 10 FUROSEMIDA, DOSAGEM 40 MG Cp 200 1200 1200

11
PROPRANOLOL CLORIDRATO,

DOSAGEM 40 MG
Cp 100 400 400

12

CETOCONAZOL, DOSAGEM20 MG/G,
FORMA FARMACÊUTICA

CREME TÓPICO

Bis 200 1000 1000

socar rd MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM 20
MG/G, APRESENTAÇÃO CREME

Bis 400 1000 1000

14

ÁCIDOS DERMATROL GRAXOS
ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO

COMPOSTO DOS ÁCIDOSCAPRÍLICO,
CÁPRICO, LÁURICO, COMPONENTES

LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM

VITAMINAS

“AE E, TIPO LOÇÃO OLEOSA

Fr 60 200 200

15

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO POMADA

Bis 400 1000 1000

16
DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%,

APRESENTAÇÃO CREME
Bis 100 399

mma +ar
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17|DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG cp 600 4000

DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG
18 /ML, FORMA FARMACÊUTICA Amp 400 2000

DO |
SOLUÇÃO INJETÁVEL

HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO
SAL SUCCINATO SÓDICO,

19|CONCENTRAÇÃO 100 MG, FORMA Amp 800 2000
no * oiio FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/

INJETÁVEL

PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO
20|FOSFATO SÓDICO, CONCENTRAÇÃO Cp 800 2000 2000

“e. perna 20 MG

AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO
2 401

S00MG cp 600 4000 00

eIDreAA1A RR
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO,

22
DOSAGEM 500 MG

Cp 1000 4000 4000

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVOmemememeno ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE
2 C 60 4000 40003|POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO 500MG + p e 00

125MG

24 FLUCONAZOL, DOSAGEM 150 MG Cp 800 2000 2000

"or 25 IBUPROFENO, DOSAGEM 600 MG cp 2000 8000 8000

26 NIMESULIDA, DOSAGEM 100 MG cp 1000 4000 4000

27 TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG Cp 1000 4000 4000

DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO SAL

3 DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO 10 E go 400 amo.
MG/G, FORMA FARMACÊUTICA

AEROSOL

»9|LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM: gs a >00 ati
2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA
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UASG 160004 Termo de Referência

30|DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG Cp 800 4000

PAai RACETAMOL, DOSAGEM
Cp 1000 4000COMPRIMIDO 750 MG

PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM DICLOFENACO,

32 CARISOPRODOLE CAFEÍNA, Cp 1000 4000

DOSAGEM 300MG+ 50MG + 125MG +

30MG

PARACETAMOL APRESENTAÇÃO
33 ASSOCIADO COM CODEÍNA, Cp 600 4000 4000

DOSAGEM 500MG + 30MG
4

,
1

+ ia t t

34
TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM

cp 400 2000 2000a 50 MG

ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM 200 MG,
INDICAÇÃO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL

1

35 Env 200 1000 1000

| AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SAL
36|CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO6 MG Er 100 400 400

IML, FORMA FARMACÊUTICA XAROPE

37 |LORATADINA, CONCENTRAÇÃO 10MG cp 2000 8000 8000

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO º 000 4000 40008
|, |, DOSAGEM2MG Pa Cp na

PROMETAZINA CLORIDRATO
39 ?

GC 400 1999 1999

as DOSAGEM 25 MG p =D
” PERMETRINA, DOSAGEM 10 MG/ML, Fr 40 200 200

| “INDICAÇÃO LOÇÃO |.

DRA !

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 dé setembro de 2021. |

1.3. Os bens objeto desta contratação são. caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Teenizo Preliminar. |

|
+

1 r *

1.4: O prazo de vigência. da contratação é de, 12(doze) meses contados Ho(a) assinatura da ata de
registro pelo ordenador de despesas, na forma do artigo 195 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O. contrato-oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação. À |

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em Branco — Atualização: 12/2022

*

t
; À 8 de 19

Aprovado peld Secretaria de Gestão e Inovação i | '

+

É
U



npção va aAP ori!
. à,

UASG 160004 Termo de Referência 5/2023

ntOS. Cenas ren
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:

ointAA
1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000003/2023

Il) Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

NT) Id do item no PCA: 36 "Ea
IV) Classe/Grupo: 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-1/2022 5 us

asc eim ipi
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSID

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos SEEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. see

: o
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade: asia

eee "4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem Eser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia NacionaldeContratações

o
Sustentáveis:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na spo
O Anvisa conforme ateino 6.350, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

trigo mina
4.1.2. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação ca

(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

Subcontratação satasn1 Scania
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. sp

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96eseguintes
da

Lei nº

14,133,
sa

de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. sie?

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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“5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

.. 5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:
seo

5.1.1. O parcelamento dositens será conforme a demanda e disponibilidade orçamentária.

o; . : :
Fls. é!

5.1.2. Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos, conforme a demand

5.1.3. Os prazos de entrega serão de 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, ouetreter vem: — BJUSteS COM O Setor requisitante do órgão.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadassituações de caso fortuito e força maior.

. VE
5.3. Os bens

d

deverão ser
;
entreguesno seguinte endereço ã

na .“o. - A

º pu
Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código"2" qe Defesa do Consumidor) ade

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO = HEÉS

cepapcanae bd vende,
Oea

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial. . NES0: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de agem
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais Sp
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito Esempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. da
no psi, asa +
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências «Paio
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
«siEEsconvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de iiDOado
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da «Annie

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou cre

enem
ema PBÍOS respectivos substitutos (Lei

nº14,133,de
2021,

art.117,
caput). canaisaiadtad
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Ss
+

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprid
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

onlio. CAM onde Ti RR Be
xs eso

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as GE Nclaçãs
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário par (e E:
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

14,133,de
2021,

art.117,
81º(2 Fis.

Decreto

nº

11.246,
de
2022,art.22,

II).

hr6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi Bi” notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçãoN asrear ne
Decreto nº 11 246 de 2022 art 22. HI);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as rgSR

ananaMedidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decretonº11.246,
de

2022,art,22,
IV). e

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ret
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decretonºe

11.246,de2022,art.22,V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término doca Egntrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual SD

(Decretonº11.246,de2022,art.22,VII).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de «xe

SR

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, *T"" caso necessário (Art.23,LeIL,doDecretonº11.246,de2022). e6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decretonº11,246,de2022.art..nie
23.1V).=" a6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoefiscalização

A

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
E) contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de Ré
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decretonº es
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal rarda liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decretonº11,246,deig

cio mona

RO22
At
21,

UU).
O me

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

nº
11,246,

de
us

2022,
art,

21,
11).

po

"8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais gstécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

“3
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva ente iz

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atésto *

de cumprimento de obrigações. (Decreto

nº

11,246,
de

2022,art.21,
VIH).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
Ja

conforme o caso. (Decreto

nt4i.240,de
2022.ar

21.)

mma mma im osiam

e pd CTA
contratual. Taio

Roi] DoiRESIDEare
Co

NI,

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

nº

11.246,
de

2022,art.21,
VI).

ateha

O 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

e mpeorentra Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamentoe fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.taDrera
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o

incisoIldoart.75daLeinº14,133,de2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
“será de até 3 (três) dias úteis.

DO
doa

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá: ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do ate
ndimento das exigências contratuais.

emommmepg, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do

art.143da
Leinº

14,133,de
2021,

comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou dece saticamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

mea
era

rampasem
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Termo de Referência 5/= VASG 160004

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pê 2

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

co
Liquidação ST x

WS

?
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias [é
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos doao o á i O

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de A
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o incisoIldoart,75daLeinº14.133,de2021. na7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

TTETT” cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, statais como:

a) o prazo de validade;0 ox ERRA
b) a data da emissão;

iems0 it ad
c) os dados do contrato e do órgão contratante; sta|

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e «. ED

—eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. tammavia
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização ada situação, sem ônus ao contratante; = ass

712. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente stacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios] eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada noart,68daLeinº14,133,de2021.

aatas 5 Er

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das | acondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação sta
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será esp
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua tssituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por eiigual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à eta
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para mm
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus de
créditos.

emana

Sid
Sp1as mb e
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ano não “7,16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à reSgi
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am
defesa. Tv.

. E" . ms . Lici
.7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente

x
O MetaçdasSongs

. om m . g Eu Q,

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação ju
nO

ao &
| cienteRICAF. & Fis. » te 4

o RUBRICA /

Prazo de pagamento Ne A
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

=» -—»ftinyidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da InstruçãoNormativa

SEGES/ME

nº eu

TI,de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, pads
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e aSEE
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária «eo
para pagamento,

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. E:
122.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, Serão am”retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação Rr

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLeiComplementar msnº123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidosnar aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, amam
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na atesta
referida Lei Complementar.

Cessão de crédito cos TES

enama11 asi asd7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e ten
de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução NormativaSEGES/MEnº

53,de8deJulho.de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

ari7.25. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. vu dE
—%.56. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está nãcondicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão s A
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal

“e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontr,
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Ee!

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de rec&b:
em ja ja E é ” a ' 4 z

NG
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme

8.429,
de 1992, tudo nos termos do

ParecerJL-01,de
18

demaiode2020,
VNtara7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito conmim
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrati

enem COMprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízas
causados à Administração.

um mes

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

vaii
º N

. : agido
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

O Forma de seleção e critério de julgamento da proposta eSE

emma, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na ”  iaa
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

SER
Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Pi
Habilitação jurídica eEE

emma: Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, dentes é
tenha validade parafins de identificação em todo o território nacional; en

o 8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; NES

ao

cora
mB.B. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor mm. -

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio era
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

coreto
mmmeastatuto OU contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial am ma

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores,

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se o:localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

comme pontorme Instrução

NormativaDREI/MEn.º
77,
de18demarçode

2020.
enstigcas a 5

a paia
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

i

oem primmaemrmo »
!
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope

com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia q
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pes

conmmemmJurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata O inº
dezembro 1971. pc+É  RUB RIA

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda A
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento ses
Agrário, nos termos do.art.

4º,82ºdoDecretonº10.880,de2dedezembrode2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS —- CEI, que comprove a
—

asmt
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução
Normativa

REBn,971,
de13denovembrode2009

(arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os RE

sol) proriutos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA; viitesçã O

8.13.1. a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os
produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da a dE
consolidação respectiva. man
Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 4 UE
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão da

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos s EES

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. pu”
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a caE
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

,ve Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, RE
| e

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; im

=—8:20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio CEou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; e
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aaapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalenteeeehá forma da lei. mui
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

qo cetcomemQualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art,5º,inciso

Il, alínea

“c”,da
InstruçãoNormativa

Seges/ME

nº

116,de
2021), ou de sociedade simples;

co esmomeB24, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Leinº14,133,
de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

emosmma erohtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

o | - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

|| - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

|Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 (dez)% do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)

0 8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

moment yalificação Técnica

8.30. A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DDR), na
forma da RDC 841, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016,
quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo
detentor do registro do medicamento na Anvisa.

tatgtaas
8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de diréito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

cmo Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8.32.1. Papel timbrado da empresa ou órgão público que está emitindo a declaração;

8.32.2. Dados completos da empresa ou órgão público que está emitindo, como razão social,

mermo andereço;

8.32.3. Assinatura do responsável pela emissão;

8.32.4. Dados completos da sua empresa, como razão social, CNPJ e endereço;

meo. meseeraom B:32.5. Quais produtos a sua empresa vendeu ou os serviços que executou;

8.32.6. Quantidades de produtos, duração e período do contrato;

8.32.7. Declaração se a empresa ou órgão público ficou satisfeito com a entrega dos produtos ou
prestação de serviços.

em
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
E) do fornecedor.

emma O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.36. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
“=tôtnplementar:

8.36.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nosarts,4º,incisoXL21,inciso| e42,882ºa6ºdaLein,5,764,de1971,

8.36.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados; ,

0 8.36.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

mtae

Arre
ie8.36.4. O registro previsto na Lein,

5,764,
de

1971,art.107;

8.36.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

 8.36.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
“ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, e f) ata da sessão que Os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

eme

emma7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o

art.112
da

Lei
nn.

5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 249.999,88 (duzentos e quarenta e nove mil
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima .

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: Farmácia/PMGu;

1) Fonte de Recursos: Departamento de Pessoal-Gestor 167505;

Il) Programa de Trabalho: PT Res 215842;

IV) Elemento de Despesa: MATERIAL FARMACOLÓGICO;

V) Plano Interno: DBSAFCTUGPD.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

MÁCÊUTICA
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Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022 19-de 19
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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PORTARIANº534,DE
2

DEJUNHODE2020
Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTEDO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei

Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo | do Decreto nº 5.751, de
12 de abril de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/MD, de
7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14 GM/MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

Art. 32 É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

|- Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

ll - Chefe do Estado-Maior do Exército;

Il - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020.- 27



V- comandantes de divisão de exército;

VI - comandantesde região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de Estabelecimento de Ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osório.

82º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais).

83º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

84º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo ao que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

8 1º Poderão ser autorizadas excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e
urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por
força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019:

|- pelo Comandante do Exército para os valores indicados no caput; e

|| - pelas autoridades arroladas no 8 1º do art. 4º desta Portaria, para locações com valores
inferiores ao fixado no caput.

8 2º Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, o
disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 1.603, de 25 de setembro
de 2018. ,

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2020.

28 - Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020.



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex,de2 j delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - € Ex n
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o

o

Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência,o



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 380]

- O Enc Set Fin adote os procedimentos vi ização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (UG
160004 e 167004), incluindo na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Desigro oO<=:co
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃODE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e

- SCmt, Sl, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo,na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — € Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/6M-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRODE 2022, o militar abaixo:
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(Continuação do BI Nr 52, de 16/03/2023, do(a) 59º BI Mtz)

- Convém dispensa de coturno no pé direito por 03 (três) dias, a contar de 15 MAR 23.

- INÍCIO: 15 MAR 23  - TÉRMINO: 17 MAR23 -PRONTO P/SV: 18 MAR 23

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 98312, de 15 de março de 2023, da(o) 1º Cia Fuz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SIPEO

Designação de Funções

Em virtude da implantação do novo Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária (SIPEO),
designo os militares abaixo relacionados a desempenharem as respectivas funções como usuários do
sistema:

Em consequência:
- Conformador SIPEO realizar o cadastramento dos militares no sistema; e
- SCmt, Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

b. VERIFICAÇÃO DE VALIDADE E VERACIDADE DOCUMENTAL

Conclusão - Curso de Idiomas

No procedimento executado por intermédiodoconforme ordem publicada no BI Nº 29, de 9 de fevereiro de 2023, para que o mesmo verificasse a
validade e veracidade do certificado de conclusão do seguinte curso: Idioma em Língua Espanhola -
DELE nível Bl, emitido pelo Instituto Cervantes,dRESOLVO, acolher o parecer do verificador, no sentido de que o curso de Idioma em Língua
Espanhola - DELE NÍVEL B1 doO é válido c
verídico, tendo equiparação na Escala de Proficiência Linguística (EPL) do Exército ESP 2222,
conforme Portaria DECEx/C Ex nº 241, de 19 JUL 21. Foram observados todos os demais aspectos
exigidos pela Portaria nº 55-DGP, de 6 de março de 2014, que aprova as Normas para o Cadastramento
de Cursos e Estágios e segundo as Portarias citadas no relatório de diligências anexo no DIEx Nº
001-Encarregado EB: 64106.002313/2023-00, de 8 de março de 2023.

Em consequência:
a) A 1º Seção remeta DIEx para o CIDEx - Centro de Idiomas do Exército, conforme Anexo "A" da

CEE

Sa,
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(Continuação do BI Nr 101, de 02/06/2022, do(a) 59º BI Mtz)
SARRO

Seja feita a inspeção de saúde pelo(a) Médico(a) Perito da Guarnição (MPGu-Maceió-AL), doS$9º D/Mtz, para fins de Verificação de Capacidade Laborativa (VCL):

Em consequência: SCmt, S1, Ch PMGu, Cmt 1º Cia Fuz e demais interessados tomem conhecimento e
providências.

4.

(Nota nº 88160, de 31 de maio de 2022, da(o) 1º Cia Fuz)

2) APRESENTAÇÃO POR TÉRMINO DE FÉRIAS

Apresentou-se, em 1º JUN 22, por término de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao
ano de 2021 e encontra-se pronto para o serviço.

Em consequência: SCmt, S1, Cmt B Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

3) Entrada de Requerimento

Foi protocolado na 1º Seção desta OM, em 30 MAIO 22, por intermédio do Advogado FSO O requerimento do Cabo Reformado ESDR O qual requer seus relatórios e sua ficha funcional, no tocante ao seu
afastamento por incapacidade desse Batalhão.

Em consequência:
- Semt, Sl, Secretaria e demais interessados tomem conhecimento e providências.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. LIMPEZA DE FOSSAS NO SETOR DE APROVISIONAMENTO

LIMPEZA DE FOSSAS NO SETOR DE APROVISIONAMENTO

De acordo com a Portaria 753/MD de 30 de MAR15. No dia 01 de Junho de 2022, foi realizado pela
Empresa JCM TRANSPORTES, CNPJ: 41.211.519/0001-04, o serviço de limpeza de fossas e caixas de
gordura nas instalações do setor de Aprovisionamento.

b. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃODE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação no ano de 2022



(Continuação do BI Nr 101, de 02/06/2022, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

c. EXERCÍCIOS ANTERIORES - averbação de requerimento

Deu entrada, no Setor de Pagamento de Pessoal, o requerimento EB:64106.006219/2022-31, datado de
24 MAIO 22, doaaa onco pisos. vi:
processo de pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores, o pagamento da indenização de férias e
indenização do adicional de férias, ambos proporcionais à 10 (dez) meses referente ao ano de 2020, por
ter sido promovido ao posto de aspirante a oficial e licenciado na mesma data, conforme publicado no
Bol Esp nº001, de 5 DEZ 20, de UG. A solicitação encontra amparo nas Normas para Pagamento de
Despesas de Exercícios Anteriores, aprovadas pela Portaria 1.746, de 19 de maio de 2022.

Em consequência: 1º Seção, St Pag Pes e demais interessados, tomem conhecimento e providências.

d. DEDETIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO SETOR DE APROVISIONAMENTO

Dedetização das instalações

De acordo com a Portaria 753/MD de 30 de MAR 15. No dia 31 de Maio de 2022, foi realizado pela
Empresa GRUPO NILDO SAUDE AMBIENTAL - EPP, CNPJ: 03.284.595/0001-42, e Registrado na
Vigilância Sanitária: Nº161341/1, o serviço de dedetização e desratização nas instalações do setor de
Aprovisionamento, com garantia até o dia 31 de Novembro de 2022.

Em consequência: SCmt, Ch Aprov e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

e. ADITAMENTO -— Distribuição

Aditamento de Veteranos e Pensionistas



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Eletrônico SRP 08 /2023.

1. Sob o amparo do Art. 11º da lei 14.133/21 , autorizo a abertura e início dos
procedimentos licitatórios do Processo Administrativo nº 64106.003139/2023-12, relativos
ao Pregão nº 08/2023, na modalidade Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, tendo
como objeto registro de preços, para futura aquisição de medicamentos para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme descrito no DIEx

Requisitório nº 1421/PMGU/59º BI Mtz, de 21 de Março de 2023.

2. O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá
ser organizadoe instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos
procedimentos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

3. Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC do pregão acima citado, cumprindo o
disposto no Art. 53º, 8 3º da Lei 14.133/21, para fins de publicação do Edital no Diário Oficial
da União e no Sítio eletrônico oficial do órgão, bem como de sua eventual suspensão,
reabertura e/ou revogação.

4. Autorizo publicação do Resultado do Julgamento no SIASG/SIDEC, do pregão
supramencionado, após a homologação do certame.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as provi-
dências decorrentes.

Maceió-AL, 143

de Abgl de 2023.

JÁ
Ab)

Ordenador de Despgsá uto do 59º BI MtzZa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

No dia 21 de Março de 2023, através do DIEx nº 1421-PMGu/59º BI Mtz, foi solicitado a
este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a abertura de
um Processo Licitatório para Registro de Preços para futura aquisição de material
químico a fim de atender às necessidades do aprovisionamento do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado.
Seguindo a sequência de procedimentos da Instrução Normativa nº 65/20201 o 3º SGT
PAULO CÉSAR realizou uma pesquisa de preços para apurar o preço médio que está
sendo praticado no mercado dos itens solicitados, para com isso obter um valor de
referência a ser utilizado como parâmetro para a futura compra dos itens desejados.
Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

3.1. Justífico a realização de procedimento licitatório para futura aquisição de
medicamentos a fim de atender às necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, fazendo com que o Posto Médico de Guarnição possa realizar
o atendimento dos militares do batalhão mantendo em condições de saúde dos
militares podendo aplicar os medicamentos caso haja necessidade.

3.2. Justifico a realização do Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços
fundamentado pelo decreto nº11.462 de 31 Março de 2023, que regulamenta os
arts. 82 e 86 da Lei 14.133/21 sobre o sistema de registro de preços para a
contratação de bense serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.3. Diante do acima exposto, e em razão da verdadeira importância que tais itens
representam para esta Organização Militar, justifico a necessidade da contratação,
conforme art. 5º da Lei 14.133/21.

Ordenador de Deaas to do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃODE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para
futura aquisição dos materiais deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR
ESTIMADOfoi formado nos ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada no painel de preços
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), pelo fato do painel de preços atender ao
parâmetro de pesquisa do inciso I, art. 5º da IN 65/21

3. Informo que o valor de referência adotado foi a média de preço, obtidos na
pesquisa de preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que
suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de
referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e
solicitados pelo Chefe do Setor de aprovisionamento, e pelo valor usualmente praticado pelo
mercado.

Maceió-AL, 13 de Abril de 2023.

Ordenador dé



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Justifico a modalidade eleita em conformidade com os incisos | e V, do Art. 3º do
decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023, pois quando da primeira contratação com os futuros
fornecedores contemplados para os itens do referido pregão, não haverá o exaurimento do objeto
(item), situação que autoriza a utilização do sistema de registro de preços, serão realizadas
aquisições parceladas de unidades (bens) que compõem os itens da ata de registro de preços, pois
apesar de se ter uma estimativa da demanda dos itens que compõem a ata de registro de preços,
esta Organização Militar possui uma expectativa de recebimento de créditos a serem empregados, os
quais são recebidos de forma parcelada e não se tem um valor determinado, apenas uma referência
com basenas liberações dos créditos anteriores.

2. Declaro que as aquisições decorrentes do Pregão Eletrônico 08/2023 (aquisição de
medicamentos), não se darão em contratações únicas dos objetos, referentes aos itens constantes
no Termo de Referência, ou seja, o objeto não se esgotará numa única contratação.

3. Assim sendo, desta forma serão realizadas diversas contratações, durante o prazo de
validade das atas de registro de preços.

Maceió-AL, 13 de Abril de 2023.

Ordenador de Dg do 59º BI Mtz



Lcitá a,ço rta,3º 8

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO

haver disponibilidade orçamentária e financeira para a aquisição de medicamentos, a fim de
O atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Gestão/Unidade: 1

Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 174399
Elemento de Despesa: 339030
PI: DBSAFUSUGPD

Maceió — AL, 13 de Abril de 2023.

Ordenador de Dgspé ado 59º BI Mtz
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MINISTÉRI
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, LEONARDO ANDRADE ROCHA, atualmente na qualidade do Ordenador de

o Despesas, declaro, que a despesa objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 08/2023, preenche os

requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmen-
te quanto às normas do inciso II do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 13 de-Abyil de 2023.

A),

esepo do 59º BI MtzOrdenador de



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2023

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, confor-

me artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De Agosto de 2022 e até antes da

assinatura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente,

nos termos do do artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da portaria N £ 534, de 2 de junho de 2020 delega competên-

cia aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores

inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art.

13, Art. 22 ao 27 da Lei 14.133/21.. A hipótese será expressa claramente no Termo de Refe-

rência definitivo, bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 13 dé

ABA

de 2023.eló-AL,

15/86
AbN de

Ordenador de Debb ZA só do 59º BI MtzUC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE -10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU)

Justifica-se a autorização para adesão de órgão (UASG) não participante (“carona”), em
virtude dos itens deste instrumento serem passiveis de uso por outros Orgãos da Administração
Pública, pertencentes às esferas Federal, Estadual e Municipal. Observa-se, ainda, que a» P > p
possibilidade de adesão por órgãos não participantes (“carona”) culmina em vantajosidade para a
Administração Pública, pois fomenta economia e propicia economicidade processual e temporal,

A

Pp

para o Orgão requerente.
Ademais,a autorização para adesão a ata trará maior competitividade ao certame, tendo em

vista que um maior número de licitantes se interessarão em participar da licitação, pois estes terão a
possibilidade de fornecer seus materiais a um número maior de órgãos públicos.

Reiteramos a necessidade do órgão não participante em justificar de maneira motivada a
adesão e comprovar economicamente a vantajosidade para a Administração da aquisição do
material. Tal adesão encontra amparo no Art. 31 e 84 do Decreto 11642/23.

Maceió-AL, 14 de Abril de 2023.

Ordenador de Desp uto dó 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO EQUIPE DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2023

Declaro que:

- Os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de

cargo efetivo, e pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

- O Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exi-

gências do Art. 3ºe Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.

Maceió-AL, J$Ãebride 2023.

Ordenador de De ado 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DO IRP

Justifico a dispensa de divulgação de Intenção de Registro de Preços em
conformidade com o Art 99,8 2º, do Decreto 11462/23, devido ao pregão anterior de
medicamentos não estar mais vigente e não possuímos nenhum pregão como participante , tendo
em vista a importância do referido material ter ligação com o estado de saúde dos militares , para
possível celeridade do processo e andamento da licitação , fica dispensada a divulgação da IRP
para que o quanto antes o Batalhão possa adquirir medicamentos.

Maceió-AL, 18 de

Ordenador de De stituto do 59º BI Mtz



2023/3353857 ABERTURA DEIRP Nº 04/2023 - UASG 160004 - 59º BI MTZ
Remetente: 160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO por MARCOS LUIZ DE CARVALHO VAZ DA SILVA
Enviado em: 24/04/2023 às 09:06
UG destinatárias: 160189 7º CGCFEX

CSSIRFI titan
|

Mensagem:

CUMPRINDO O QUE ESTABELECE O PARÁGRAFO 5º, DO ART. 15, DA PORTARIA Nº 1-SEF, DE 27JAN14, INFORMO-VOS QUE ESTE ORDENADOR
DE DESPESAS DETERMINOU PROVIDÊNCIA PARA ABERTURA DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS QUE SE SEGUE:
- IRP Nº 04/2023 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.

Ordenador de Dg

Página 1 de 1
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PREGÃO
ELETRÔNICO
08/2023

CONTRATANTE
(UASG 16004- 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO)

OBJETO

Aquisição de Medicamentos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 250.000,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/05/2023 às 09h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço/ por item

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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EnU
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

(Processo Administrativo nº64106.003139/2023-12)

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —- Maceió-AL, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de medicamentos conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

21.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastral.
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de Enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.741. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandoalicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela'elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quandoa licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NY88/202 a,

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem ositens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 7.1.1 e 7.10.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º
14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço;

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externoeinterno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer ()

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item;

4.1.2. Marca;

41.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

44. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60-(sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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4.9, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência,

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação do

preço ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência;

4.10. '* O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. | DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
I

o 5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
' di É

Í

za , , asistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
| quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4 5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

|
registro.

5.6: ! O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de de
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,1 (Hum centavo).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeguível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancefinal e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
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deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

9.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará.e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.22.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
cash, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

|
6.41. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.14da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União( httos://www, portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Leinº 8.429, de 1992.

|

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

|

6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 829).

I

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de alg
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. Ainexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custoNE
contratação;

6.11.1. O ajuste de quetrata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

74. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

7.24. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos parafins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por encaminhamento no sistema ou enviado ao e-mail informado no termo de referência.
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74.
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma dalei (art. 63,
|, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

77. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 849).

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do art. 36 eno & 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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741. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente ser
em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, 84º);

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

712.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

714. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

TT. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
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8. DOS RECURSOS
4

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

e lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

(recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

! 8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

| e 8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

|

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www. gov. br/compras/pt-br.

I
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
,

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, /aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil em

criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

e 9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

o 9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âm
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, 45º, da Lein.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certã

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
via ao e-mail: licitacao59bimtz6Qgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Seção de Aquisições,
Licitações e Contratos, no endereço constante do preâmbulo.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

q |
| 11.9.

|,
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demai V

ame compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

| 11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
| na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas  (PNCP) e endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br ;e também

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
constante do preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 09:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:00

| horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

11.11.|Integram este Edital, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO| - Termo de Referência0 11.11.1.1.|Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

11.11.2. ANEXO Il — Minuta da Ata de Registro de Preços

Maceió-AL, 19 de Abril de 2023.

Ordenador d desbécas substituto do 59º BIMTZz
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EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº - /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP

57.052-050 - Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas substituto,

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº /2023, publicada no DOU de //,, processo
administrativo n.º 64106.003139/2023-12, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo comaclassificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462,
De 31 de Março De 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: xxxxxxxxx
CNPJ: xx.xxx.xxx.Xxxxx/xx
Endereço: XXXxxxxxx
Cidade: xxxxxxxxxx Estado: xx
CEP: xx.xxx-xxx
Telefone: (xx) xxxxxx
Email: xxxxxx
Representante Legal: xxxxxx
CPF: xxx.xxx.xxx-xx

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de
medicamentos, para atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição do 59º



Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo | do edital de Pregão nº 08/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA : xxxxxxx, CNPJ : xxxxxxxxxx

B a Unidade de
Quantidad

Critério de Valor Valor Valor
escrição uantidade No7 Fornecimento (*) Unitário Global

4» XXXX Unidade R$ R$ RS

Marca:
Fabricante:

Modelo / Versão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023,
Art. 31,88.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme



o Lucia,raça

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
máximo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

Do VALIDADE DA ATA

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da



assinatura da ata pela autoridade competente, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promoveras negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

673. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

O Lica,« r



8.

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a: pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do Decreto nº
11.462/23 e da Lei 14.133/21.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inciso XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
9º, Parágrafo único, do Decreto Nº 11.462/2023 ).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,



penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 15, XXII, alínea a do Decreto n. 11.462, de 2023.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió- AL, de de 2023.

Ordenador de Despesas substitutos do 59º BI Mtz

Representante da Empresa



EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas substituto do 59º BIMTz
NUP 64106.003139/2023-12 — 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio ele-
trônico da CIU no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-0 da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e
contratos/compras-pregao-eletronico e que conferi que se tratam dos modelos atualizados

ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em
Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da
União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as
listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justifi-
cativa nos autos para os documentos faltantes).
DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Edital (X)

- Contrato ( )

- Termo de Referência (X):
- Outra (), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na mi-

O nuta de:
- Edital (X):

- Contrato ():
- Termo de Referência (X):
- Outra (), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital (X)
- Contrato ( )

- Termo de Referência (X)
- Outra (|), pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO,ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 19 de,

Ordenador de Desjhesf
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROCESSO Nº 64106.003139/2023-12
| PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS
MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGUe | |Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador

de Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as
alterações a seguir:

(tem Subtem Minuta Tipo de Razões que motivaram a alteraçãoalterado alterada modificação azões q ara ç

em Termo de|cyprESSÃO|Indicação de marca4.2 Referência
Subitem Teto le SUPRESSÃO|Exigência de amostra44 Referência
Eua Termode|cryprESSÃO|Exigência de carta solidariedade4.15 Referência
Subitem Termo de ã no7.24 Referência SUPRESSÃO|Antecipação de pagamento
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

1. Justífico a dispensa da remessa do referido processo para análise jurídica, devido tratar-se de processo
de baixa complexidade, para a aquisição de bens, de valor inferior ao limite de alçada estabelecidos por
instrumentos objeto de padronização aprovada, envolvendo matéria comprovadamente idêntica em
questões jurídicas, não excedendo o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme
estabelece o PARECER REFERENCIAL n.00004/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU de 23 de
outubro de 2022.

2. Declaro que foram observadas todas as recomendações deste parecer referencial para a composição do
processo referente ao Pregão Eletrônico 08/2023, de aquisição de medicamentos.

3. Assim sendo, desta forma foi dispensada a análise jurídica.

Maceió-AL, 18 de Abril de 2023.

o 59º BI Mtz
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
COORDENAÇÃO

PARECER REFERENCIAL n. 00004/2022/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 00688.000917/2020-84
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES
(E-CJU/AQUISIÇÕES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES (COM OU SEM

O REGISTRO DE PREÇOS) CUJOS VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$
250.000,00.

1. DO RELATÓRIO

l. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
CJU/Aquisições em procedimentos licitatórios, com ou sem registro de preços, que possuam valores iguais ou inferiores a
R$ 250.000,00.
2. Atuando diligentemente na coordenação da e- CJU/Aquisições, o Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto
traçou, no bojo do Despacho n. 00078/2022/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, um breve diagnóstico da
situação vivenciada pelo órgão,
3. No referido documento ele demonstra que a e-CJU/Aquisições foi instalada com 47 vagas para
advogados da União, sendo a maior unidade virtualizada do consultivo em números de processos recebidos e analisados,
mas tem sofrido constantes reduções em sua mão de obra disponível, seja pela redução de vagas disponíveis na ulteriores
remoções, seja pelas aposentadorias e licenças concedidas, o que acaba resultando em um "cenário de profunda escassez

e de pessoal".
4. Convém frisar: a Consultoria-Geral da União, atenta, tem sido sensível ao problema, auxiliando a gestão
da e-CJU/Aquisições com medidas variadas, determinando, por exemplo, a colaboração temporária em favor deste órgão
consultivo.
5. Nada obstante, parece indubitável a necessidade da adoção de medidas perenes, que equilibrem a
demanda gerada para a análise dos dedicados membros da e-CJU/Aquisições.
6. Nesta linha, o último Relatório de Correição Ordinária nº 020/2022, aprovado pelo Exmo. Advogado-
Geral da União, sugeriu no item 109 que a e-CJU/Aquisições avaliasse a:

".. necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações jurídicas referenciais, de
acordo com os requisitos previstos na ON nº 55/2014 e na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05,
de 2022, como medida de racionalização dos trabalhos ali desenvolvidos, tendo em conta,
especialmente, o excessivo volume de trabalho verificado no momento da correição.”.
(destacamos)

7. Com acerto, a Corregedoria da Advocacia-Geral da União apontou a necessidade de medidas gerenciais
para equilibrar o constante aumento de distribuição de processos nesta unidade consultiva.
8. Diante desta preocupação e seguindo a orientação da Corregedoria, o Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto
analisou a demanda atual da e-CJU/Aquisições, identificando que a definição de alçada para o envio obrigatório dos
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processos distribuídos.
9. Importante a transcrição de trecho do Despacho|n.
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

6. Percebe-se que diante do cenário atual de ausência de novos concursos públicos para o cargo de
advogado da União e o aumento do quantitativo para análise e manifestação jurídica, faz-se
necessária a adoção de uma manifestação jurídica referencial que alcance processos de menor
relevância, possibilitando, dessa forma, que a atividade consultiva da Advocacia-Geral da União
possa ser exercida com o cuidado e esmero pelo qual se notabilizou nos processos de maior valor
econômico.

7. Buscando encontrar a equação ideal para tal situação, fizemos um levantamento dos processos
que aportaram nesta e-CJU/Aquisições no último mês de agosto: dos 696 processos, 475 possuíam
valores licitados ou contratados acima de R$ 250.000,00, totalizando 68% dos processos.(planilha
excel em anexo)

8. Levando em consideração que o número de advogados da União desta unidade é 33 e
descontados os membros licenciados, temos 27 colegas aptos a receber processos
(desconsiderando férias no período), o que nos remete a 17,6 processos por advogado da União
em 22 dias úteis de um mês, quantitativo que reputamos adequado para uma análise jurídica
acurada de processos de licitação que, apesar de orbitarem apenas na temática de aquisições,
muitas vezes envolvem a participação de diversos órgãos, gerando autos volumosos, além de
licitações complexas relacionadas à contratações internacionais, de medicamentos, TIC, dentre
outros.

lo. Necessário também salientar que a definição de uma alçada que permita a relativização do envio
obrigatório, mediante a aprovação de um parecer referencial, não impedirá que eventuais dúvidas existentes no processo
ou no edital sejam enviadas para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de
menor valor ou baixa complexidade, deixem de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de
consultas e processos mais relevantes .

l1. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 250.000,00, existindo dúvida jurídica a ser
solucionada, poderá o órgão assessorado formulá-la à e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis para atender
esta nobre função típica da Advocacia Pública.
12. Nessa linha, o Ilmo. Coordenador deste órgão consultivo distribuit o presente processo, com a tarefa de
elaboração de Manifestação Jurídica Referencial relativa à análise (aprovação), nos termos do parágrafo único do artigo
38 da Lei nº 8.666/93, das licitações de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais de
licitações na modalidade pregão eletrônico, com adoção ou não do procedimento auxiliar Sistema de Registro de Preços.
13. Tal parecer referencial faz-se oportuno, objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos
licitatórios para apreciação desta e-CJU/Aquisições e pode auxiliar a gestão a evitar o acúmulo de processos e o retardo
da tramitação de pedidos de assessoramento mais relevantes, o que acaba ocorrendo em prejuízo à eficiência da atuação
deste órgão consultivo e da própria Administração.
14. É o sucinto relato.

Z DA ANÁLISE JURÍDICA

2.1 Do cabimento de manifestação jurídica referencial

Is. Conforme verificado no Despacho nº 00078/2022/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, tal
manifestação jurídica referencial visa a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, tendo em
conta, especialmente, o excessivo volume de trabalho e o cenário de escassez de pessoal:

No último Relatório de Correição Ordinária nº 020/2022, finalizado no último dia 10 de agosto do
corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item 109 que esta
unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações
jurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON nº 55/2014 e na Portaria
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Normativa CGU/AGU nº 05, de 2022, como medida de racionalização dos
desenvolvidos, tendo em conta, especialmente,
momento da correição.".(destacamos)

I6. Nesse sentido, buscando encontrar a equação ideal para tal situação, executou-se um levantamento dos
processos da e-CJU/Aquisições no último mês de agosto, concluindo-se que dos 696 processos, 475 possuíam valores
licitados ou contratados acima de R$ 250.000,00, totalizando 68% dos processos.
17, Assim, levando em consideração o número de advogados da União e a adequada distribuição das
demandas, concluiu-se pela pertinência da dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou
inferiores a R$ 250.000,00 para apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de
Manifestação Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-
Geral da União:

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem osincisos I, X,
XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa as

as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o

caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;
- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/AS MG/CGU/AGU/2014

18. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais
processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista; evita-se a repetição desnecessária de pareceres
com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam otimizados
os meios disponíveis ao administrador público para obtenção dos resultados pretendidos com ação administrativa.
19. Como bem delineado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que
a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente
afinado com o princípio da eficiência.
20. Tal iniciativa também foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no
Informativo TCU nº 218/2014: "É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de
um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/20 14-Plenário |

Relator: ANDRE DE CARVALHO).
21. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento
tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia
Pública.

2.2 Da pertinência-relevância da definição de uma alçada para o envio obrigatório de processos para
aprovação pela E-CJU/Aquisições

22. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por
diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas
normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos.
23. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um
deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exercício de
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um controle prévio de legalidade, complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e assekaoramento
propriamente ditas. A24. Para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processos de licitação enviado no terna final >
da fase preparatória (interna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo
(como em uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá milhares) de
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, opinar
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.
25. É um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado final
prejudicado.
26. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua
realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendiosa e
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma década
pela Consultoria-Geral da União, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licitações
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem para
mudança das regras editalícias.
27. Nessa linha, o envio obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para análise de órgão
da Advocacia-Geral da União, atenta contra o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca mão de
obra disponível e prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa gestão e a
própria imposição de uma atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa
demanda pública de forma mais eficiente possível.
28. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC nº 19/98,
passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal princípio exige que a atividade administrativa
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao
interesse público.
29. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuições
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo
atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade
com programas e com opções do legislador democratico", resultando na realização do interesse público por "um mandato
legítimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um
valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes do mais, que a Administração se
oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo
Vol. 1. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105).
30. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua
atuação administrativa.
31. O princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)
organização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho para
o alcance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado de
Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2014. p. 485).
32. Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É
obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a
propiciar uma atuação célere e racional, fugindo às comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica
Juliano Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do Estado
comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes”. Conforme o autor, “Ser eficiente significa agir com a
ausência de desperdício do dinheiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-benefício) com maior
produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento
funcional.” (HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244)
33. Di Pietro e Martins Júnior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar que o agente público tem o dever
de agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração “produtividade, profissionalismo e adequação
técnica do exercício funcional à satisfação do interesse público”. Os autores lembram as palavras de Hely Lopes
Meirelles, ao associar eficiência à presteza, perfeição e rendimento, “exigindo resultados positivos para o serviço público
e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros” . Por fim, citam Odete Medauar, ao
realçar na eficiência o dever de agir, “de modo rápido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades
da população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da
Administração Pública brasileira, com raras exceções”.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva
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Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São
Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485). ,

34. Na mesma linha, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se quase!/agente público atue apenas de acordo comalei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, devetambémo
agir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor
relação custo-benefício". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de relação
custo-benefício. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções,
na busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO,
Gustavo. TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67/68).
35. Assim, tem-se que a tramitação meramente burocrática de processos de valor reduzido atenta contra o
princípio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes, devendo, por respeito à
sociedade e à eficiência que ela impôs à Administração como mandamento constitucional, ser adotada solução que
satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.
36. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração indica uma ação
administrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração deverá ser correta
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como “bons administradores”, pautando as suas ações segundo critérios
de otimização das respectivas condutas.” (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo Vol. 1.

Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 106)
37. Nesta linha, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos para
análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa.
38. Vale lembrar, a própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação
de pareceres referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-
Geral da União.
39. Outros órgãos relevantes, prestigiando a eficiência administrativa e a economicidade, também já
adotaram medidas similares.
40. Neste sentido, sob a égide da Lei nº 8.666/93, o Tribunal de Contas da União - TCU, no âmbito do
Acórdão 2633/2014 — Plenário, de relatoria do ministro Aroldo Cedraz, indicou que seria “viável juridicamente ao
Ministério das Relações Exteriores (MRE), desde que tecnicamente motivado, o estabelecimento de regra que dispense a
obrigatoriedade da emissão de parecer jurídico nas licitações e contratações de bens e serviços efetuadas pelos postos

no exterior, cujos valores sejam inferiores a US$ 150,000.00, excetuadas às referentes a locação de imóveis, em
consonância com o art. 123 da Lei 8.666/1993, com os princípios da eficiência e da economicidade e ainda considerando
as peculiaridades institucionais do MRE”.
41. O próprio TCU já adotou para si medida de racionalização administrativa e de economia processual ao
criar requisito material de limite de valor do dano para que seja instaurada uma Tomada de Contas Especial — TCE.
Diante das alterações promovidas pela IN TCU nº 76/2016, o Tribunal fixou o valor de alçada em R$ 100 mil, conforme
disposto no art. 6º, inciso I, da IN TCU 71/2012, termo fixado em homenagem aos princípios da eficiência e da
economicidade.
42. No âmbito da Advocacia Pública estadual, onde várias Procuradorias adotam regras de alçada para envio
obrigatório de processos licitatórios, a Procuradoria-Geral do Estado da Bahia — PGE/BA, considerando a necessidade de
conferir maior celeridade na tramitação dos seus processos, e considerando os opinativos reiterados e uniformes sobre
matérias da sua alçada, exarou a Portaria PGE nº 063 de 08 de abril de 2016, que declarou dispensável a manifestação da
PGE em determinadas matérias, salvo relevante indagação jurídica, entendida como o questionamento sobre interpretação
normativa ou elucidação de situação fática ainda não uniformizada.

Art. 1º - Declarar dispensável a manifestação da Procuradoria Geral do Estado, salvo relevante
indagação jurídica, aqui entendida como o questionamento sobre interpretação normativa ou
elucidação de situação fática ainda não uniformizada, nas seguintes matérias:

[ - Instrumentos convocatórios que tenham sido prévia e formalmente padronizados pela
Procuradoria Geral do Estado e divulgados no sítio eletrônico da PGE, até o limite
correspondente a três vezes o valor máximo previsto para a realização de licitação na
modalidade tomada de preços, desde que não sejam alteradas quaisquer das suas cláusulas,
limitando-se ao preenchimento das quantidades e serviços, unidades favorecidas, locais de
entrega dos bens ou prestação de serviços, excetuando-se os relativos a obras e serviços de
engenharia;

[..]
VI - Aditivos destinados à realização de acréscimos, nos termos do $1º do art. 143, da Lei
estadual nº 9.433/2005, desde que o valor final do contrato não ultrapasse o limite previsto para
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a realização de licitação na modalidade tomada de preços;

[..]

legais, devidamente instruído o processo na forma do art.65, caput e $ 3º da Lei estêrdualaÃ
9.433/05, que tenha por objeto:
1. compra de revistas, jornais e demais periódicos, desde que o valor seja inferior ao referido no
inciso II do art. 59 da Lei estadual nº 9.433/2005;

43. Em caminho similar, a Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco — PGE/PE, no âmbito do Decreto nº
52.359, de 2 de março de 2022, reiterando proceder que já existia anteriormente, indicou no seu $1º do art. 5º, que “O
Procurador Geral do Estado, mediante portaria, pode dispensar a remessa, para análise jurídica, de processos
administrativos que envolvam contratação de baixa complexidade, de valor igual ou inferior aos limites de alçada
estabelecidos ou relacionados a minutas de instrumentos objeto de padronização aprovada”.
44. Diante do referido Decreto estadual e bem regulamentando os procedimentos de análise dos processos no
âmbito da Procuradoria, o Procurador-Geral do Estado, através da PORTARIA Nº 30, de 03 março de 2022, definiu que a
obrigatoriedade de envio para análise jurídica nos processos de licitação apenas ocorreria para aqueles com valor
estimado seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Vejamos trecho do normativo:

Art. 1º Será obrigatório o encaminhamento, ao final da fase preparatória, para controle prévio de
legalidade pela Procuradoria Geral do Estado, dos processos administrativos realizados no âmbito
da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional que envolvam:
1 — minutas de editais de licitação e de credenciamento e respectivos anexos, referentes a futuros
contratos e atas de registro de preços cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais) para um período de até 12 (doze) meses;
II - procedimentos de adesão, por órgão ou entidade estadual não participante, a atas de registro de
preços formalizadas por outro órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de
Pernambuco, cujo valor seja igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),
considerado um período de até 12 (doze) meses;
NI -procedimentos de adesão, por órgão ou entidade estadual não participante, a atas de registro
de preçosformalizadas por outros entes federativos, cujo valor seja igual ou superior a R$
300.000,00 (trezentos mil reais), considerado um período de até 12 (doze) meses;
IV - procedimentos de dispensa ou inexigibilidade de licitação e respectivos contratos cujo valor
seja igual ousuperior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), considerado um período de até 12

(doze) meses;
V — minutas de convênios, termos de fomento, termos de colaboração, contratos de repasse e
congêneres, queenvolvam transferência de recursos do Tesouro Estadual a órgãos e entidades não
integrantes da Administração do Estado de Pernambuco em valor igual ou superior a R$
300.000,00 (trezentos mil reais);

VI- minutas de contratos de gestão, termos de parceria, consórcios públicos, contratos de
programa, contratos de concessão e parcerias público-privadas, independentemente de valor;
VII — minutas de contratos de doação, de cessão e concessão de uso de bem público, nos quais o

donatário, o cessionário ou o concessionário não seja integrante da Administração Indireta do
Estado de Pernambuco e o valor do bem doado ou cedido seja superior a R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais);
VIII - minutas de editais de concurso público para provimento de cargo efetivo; e

IX — pagamento de valores retroativos superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de
interesse de servidores públicos, militares do Estado e de contratados por tempo determinado.

45. A Portaria materializa medida de gestão administrativa que afasta o viés burocrático da atuação do órgão
consultivo em uma função atípica de controle, de maneira estrategicamente definida pelo Procurador-Geral, de acordo
com a realidade daquele órgão de Advocacia do Estado.
46. Cabe ainda acrescentar que a própria Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do órgão de Advocacia
Pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vejamos texto da NLLCA:
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para olyrgão d

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidadeNinediâm
análise jurídica da contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;
HI - (VETADO).
8 2º (VETADO).
8 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade
determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto noart. 54.

& 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação,
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus
termos aditivos.
8 Sº É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico. (Grifo nosso)

47. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de
Pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei nº 14.133/2021.
48. O Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais do órgão, já usou
esta prerrogativa indicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientação Normativa nº 69, que tratou da não obrigatoriedade de
envio dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:

Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com
fundamento no art. 75, 1 ou Il, e $ 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento
jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade
da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art.
74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos
incisos 1 e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
Referência: art. 5º, art. 53, $8 3º, 4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei nº 14.133, delº de
abril de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho
nº475/2021/DECOR/CGU/AGU, Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.

49, Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demandas
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo
jurídico da AGU.
50. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta pela
definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas
licitações.
51. Bom ressaltar que o afastamento do envio obrigatório não impede que, diante de uma dúvida jurídica,
possa o órgão assessorado formular consulta para que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua função típica de
consultoria e assessoramento.
52. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização
de consultas em relação às dúvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não
uniformizada.
53. Por fim, diante da ausência de ato normativo conferindo delegação de competência para a prática deste
ato de dispensa da análise jurídica obrigatória, sugerimos que eventual decisão neste sentido, pela Coordenação desta e-
CJU/Aquisições, seja enviada para ratificação e aprovação, pelo Consultor-Geral da União e o Advogado-Geral da União.
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; . às . js s =54. Por fim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com chiição-da—

referida alçada mínima para envio obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como
conformidade, pelos órgãos assessorados.

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1 Finalidade e abrangência do parecer jurídico

55: A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno da
legalidade administrativa dos atos praticados ou já efetivados.
56. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências,
para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar
ou não uma precaução recomendada.
57. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos
aqueles da natureza técnica. Em relação a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências

|
da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativoe reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento”).
58. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação jurídica exercer
auditorias quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a
cada um deles observar se os seus atàs estão dentro do seu espectro de competências.
59, Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a
autoridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas
pela Consultoria Jurídica.

3.2 REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE
LEGAL

60. De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem de
forma determinada, salvo expressa disposição legal.

0 61. Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes,
conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis,
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá
conter os respectivos termos de abertura e encerramento:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 2, DE 1º DE ABRIL DE 2009

“Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos,
devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência
cronológica, numetado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e
encerramento.”

62. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial nº 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e
Portaria Normativa MD nº 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos gerais
referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria
reguladora no âmbito de seu órgão.
63. Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem o dever de conferência
minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração de folhas), salvo
quando percebida durante a análise jurídica.
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64. Em relação a avaliação de conformidade legal, tem-se que, nos termos do que dispõe
Normativa SEGES nº 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 1º que "Os pregoeiros e as equipes de apoio
nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos 1 e
aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos”, sugerimos que os processos de aquisk
instruídos com as referidas listas de verificações.
65. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-List previamente elaborado para os diversos tipos
de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id conteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja

aferida a correção da instrução, sem prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n.02, de 2016.
Assim sendo, faz-se necessário que o órgão realize a avaliação de conformidade legal, anexando aos

autos a lista constante do Anexo | da ON SEGES/MP n. 02, de 2016.

3.3 LIMITES DE GOVERNANÇA

66. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.
67. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de

e novos contratos de aquisição:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

I- titulares de cargos de natureza especial;
H - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no 8 3º.

8 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.0.

68. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

3.4 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

69. O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratação" como a primeira etapa
do procedimento de contratação pública. O normativo mencionado trata no seu art. 14 sobre os procedimentos a serem
adotados para o planejamento da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar
- ETP e do Termo de Referência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de habilitação, sanções e demais
condições contratuais e, por fim, a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.
70. Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administrativo,
porquanto esse é o documento que fundamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Por outro lado, a efetividade
do planejamento da contratação depende da análise dos riscos envolvidos na contratação, do qual também depende a
conclusão da sua viabilidade.

3.5 Documento de Formalização da Demanda

htfps://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/154786816/processo/2016927B/visualizar/169770457... 9/26



Q
17/11/2022 13:44 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/154786816/processo/fQ PAM

n

71, O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dosNab
pertinentes ao início da fase interna da licitação.
Va Dessa forma, tem-se que os documentos que instruem o processo devem atender aos requisitos próprios
para a oficialização da demanda.

3.6 Estudos Técnicos Preliminares

Necessidade da Contratação

73. De acordo com o Decreto federal nº 10.024/2019, estudo técnico preliminar é o "documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução
ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de
referência”,
74. O Decreto federal nº 10.024/2019, em seu artigo 8º, define que, quando necessário, o processo relativo ao
pregão eletrônico será instruído com estudo técnico preliminar. Esta regra indica a escorreita preocupação do regulamento
com a fase de planejamento, a qual, quando bem realizada, evita prejuízos advindos de uma concepção precipitada e
equivocada da pretensão contratual. Outrossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feita “quando
necessário”, o que pressupõe a análise de que nem sempre será eficiente ou necessária a confecção deste instrumento,
previamente, ao termo de referência.
75. Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminar
envolve matéria técnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante, convém advertir que,
nas hipóteses em que a pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de
melhor avaliação sobre a viabilidade da contratação, a realização de estudo técnico preliminar permite uma melhor
reflexão da equipe de planejamento, evitando uma formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório.
76. Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que
atendam às necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto
representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços,
de modoaevitar o direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a caracterizar a
realização de ampla pesquisa de mercado. (TCU. Acórdão 214/2020, Plenário. Representação,
Relator Ministro Aroldo Cedraz)

Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser
adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade
para atender as necessidades do órgão ou da entidade contratante. (TCU. Acórdão 1973/2020,
Plenário. Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira).

77. Nesse diapasão, a Instrução Normativa nº 40/2020 dispôs sobre a elaboração de Estudos Técnico
Preliminares e a utilização do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal de Compras
do Governo Federal, para elaboração dos ETP, definindo conteúdo mínimo, em seu artigo 7º, que deve ser registrado no
referido Sistema.
78. Outrossim, a referida Instrução Normativa, aparentemente restringindo a discricionariedade técnica,
definiu as exceçõesà elaboração do ETP, em seu artigo 8º. Senão vejamos:

Art. 8º A elaboração dos ETP:
1 - é facultada nas hipóteses dos incisos1, JI, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993; e

H - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de
natureza continuada.

79. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do
contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a
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solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências pr
j

contratação.
80. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mad
exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior
possibilidade de competição (ampla participação), de outro.
81. Assim sendo, a necessidade de contratação deverá está devidamente delineada na parte inicial do Estudo
Técnico e deverá conter as razões pelas quais o objeto pretendido se faz necessário ao desempenho das funções do órgão
requisitante.

Referência a normativos que disciplinam a contratação

82. Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao
objeto do futuro contrato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação.
83. Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos
aspectos, requisitos essenciais, exigências específicas e fases que compõem a contratação.
84. Nesse ponto, deve constar no processo, especialmente no âmbito do Estudo Técnico Preliminar,o

aim
itDT

OpeGAMICpa:contratado.

Estimativa das Quantidades

85. Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de
Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao máximo, estimativas
genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a
demandaprevista (TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 7º, $

4º, da Lei n. 8.666/93).
86. Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é
subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas
da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão" (Súmula n. 177).
87. Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada deve
vir acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e outros
meios probatórios que se fizerem necessários.
88. A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos

“preliminares e elementos objetivos aplica-se também no sistema de registro de preços, consoante entendimento recente do
TCU:

(..)
9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente suas unidades,
especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a
necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para
registro de preços:
9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedimentos relativos à intenção de registro de

preços e à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada
em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos - arts. 6º, inciso I, e 10, 8 7º, do
Decreto-Lei 200/1967, art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993, arts. 4º, 5º, inciso V, e 8º do Decreto
7.892/2013 e Acórdãos 1.100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do Plenário, 612/2004 e 559/2009, da
1º Câmara, e 1.720 e 4.411/2010, da 2º Câmara;" (g.n)
Acórdão TCU n. 757/2015-Plenário (g.n.)

89. Assim sendo, deve constar do processo a documentação que contenha os requisitos necessários à
definição dos quantitativos que serão licitados, com a utilização de parâmetros de estimativa e inclusão de memórias de
cálculo que deem suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões
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. . , Eai cê Fis.
técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislaçãolgara a Tase

interna da licitação.

3.7 Da adjudicação por itens ou por grupo

90. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, 81º da Lei nº 8.666/93.
91. Sobre o tema, convém citar a doutrina:

Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e econômica.

4.1.3) O requisito de natureza técnica
Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo,
recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser
executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e

que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar
adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas
seria possível realizar a compra fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o

impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser
destruída através do fracionamento.

4.1.4.) O requisito de natureza econômica
Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o

preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de
quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração
fracionar as contratações se isso acarretar o aumento de seus custos.
Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens
econômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de
despesas administrativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não é

o objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do

aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que
acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a um número maior de
particulares. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
17º edição, São Paulo; Revista dos Tribunais, 2016, p. 440)

92. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos editais das
licitações, cujo objeto é divisível, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre bom lembrarmos sua
sedimentada Súmula 247:

Súmula 247 do TCU- É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

93. Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode gerar perda da
competitividade, pelo impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas parte do objeto
contratual ampliado.
94. Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo ganho em economia
de escala ou pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor proposta
econômica.
95. Indubitável que a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos.
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96. Contudo, caso decida pela adjudicação por grupo, o órgão deverá justificar essa reunião. A Ustificativ
deveráapresentarcontornostécnicos,

demodoaatenderàs orientações

da
Corte

deContas

(Acórdão 1680/201 qTeTER
relator Ministro Marcos Bemquerer Costa, 8.7.2015).
97. Conforme orienta o TCU, a adjudicação por grupo não é, em princípio, irregular. O órgãolicitante deve,

como medida de gestão, analisar sua capacidade, suas necessidades administrativas e suas condições operacionais, para
avaliar e decidir, motivadamente, sobre a necessidade ou não de aglutinação, tendo em vista, entre outros elementos, a
quantidade de contratos a gerenciar. Nesse sentido, também, a orientação firmada pelo então Ministro do TCU, José
Jorge, segundo o qual "A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a Administração, nesses
casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opção (Acórdão
5134/2014-Segunda Câmara, 23.9.2014. No mesmo sentido, vale mencionar o Acórdão 2796/2013-Plenário,
16.10.2013).
98. É dese avaliar, inclusive, se para esse tipo de contratação não seria melhora aplicação do critério "menor
preço pelo maior desconto", aplicado linearmente, de forma a evitar jogo de planilha.
99. Por fim, convém sugerir necessária cautela, tendo em vista a jurisprudência que vem sendo repetida no
TCU, no sentido de que, em licitações para registro de preços, a adjudicação por item deve ser percebida como regra
geral, admitindo-se a aglutinação (em grupos) como medida excepcional, incompatível com a aquisição futura por itens
(Acórdão 757/2015-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas, 8.4.2015). Seguindo esta linha, são encontradas diversas
orientações do TCU:

A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação de eventual
óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em itens,
caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV, e
23,8 1º, da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão 1913/2013-Plenário)

Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem de
adjudicação por preço global de grupo de itens, é irregular a aceitação pelo pregoeiro de item com
preço unitário superior àquele definido na etapa de lances, ainda que o valor total do respectivo
grupo tenha sido reduzido. A negociação de itens de grupo só é admissível se resultar em redução
ou manutenção dos preços desses itens (Acórdão 1872/2018 Plenário)

É indevida a utilização da ata de registro de preços por quaisquer interessados — incluindo o
próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha sido prevista a adesão
para órgãos não participantes — para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço
global de lote ou grupo para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não tenha
apresentado o menor preço na licitação (Acórdão 1893/2017 Plenário)

A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro de preços é, em
regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens podem ser
ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outros competidores (TCU.
Acórdão 2695/2013-Plenário)

100. Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos. É
possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no termo
de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais, como
ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

3.8 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE- ITENS, GRUPOS OU LOTES ATÉ R$ 80.000,00 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

101. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014, a Administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).
102. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contratações
públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser destinadas
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
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103. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de c frataç
independentemente do valor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 123/2006 é claro ao informar que áqicit
exclusiva deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
KH- poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir
dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
8 lo (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
8 20 Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou
entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e

empresas de pequeno porte subcontratadas.
8 30 Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

3.9 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - ITENS, GRUPOS OU LOTES ACIMA DE R$ 80.000,00 - COTA EXCLUSIVA DE ATE 25% PARA
ME/EPP

104. Há hipótese em que os itens/grupos da licitação possuem valor superior ao patamar de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), justificador da hipótese de licitação exclusiva indicada pelo inciso I do artigo 48 da LC 123/2006.
105. Nessa condição, a licitação deve ser realizada com a ampla participação de empresas, sem exclusividade
para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, ressalvada a hipótese de aplicação do inciso
NI do art. 48 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
106. Ainda que a licitação seja destinada à ampla participação de empresas, a norma mencionada prevê a
possibilidade da reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, para disputa exclusiva por
microempresas e empresas de pequeno porte, como segue:

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte.
(...)
Art. 9º Para aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6º a 8º:

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item
separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da
licitação que deve ser considerado como um único item;

107. Importante observar que o texto da LC 123/2006, com posteriores alterações, relativizou a facultatividade
de concessão das licitações diferenciadas, definindo que as licitações exclusivas (art. 48, [) e a cota de até 25% (art. 48,
Hi), devem ser utilizadas, em regra.
108. Por outro lado, em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso.
109. Em primeiro, a adoção da cota de 25%, apenas, será aplicável em certames para aquisição de bens, não
sendo admitida tal restrição competitiva, em licitações para contratação de serviços ou obras.
MO. Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item, e
não à pretensão contratual com um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a cisão do
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item, sem prejuízo à licitação. .

Wo. Neste sentido, segundo o Decreto federal nº 8.538/2015, no $ 2º de seu artigo 8º, o edital deve
que, não havendo vencedor para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota prNcipal, ou,.diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. Outrossim,
firma que, se a mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá
ocorrer pelo menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota
principal e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

3.10 DA NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEGITIMIDADE DE DECISAO NESTE SENTIDO PELO GESTOR

12. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser
afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção desses certames, de competitividade
restrita.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de
efeito)

I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados comoo microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
DI - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei,
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I doart. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº
147,de 2014)

113. Regulamentando o tema, o Decreto federal nº 8.538/2015 definiu as condições determinadas pelo
legislador:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

o empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno

complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,
observados, no que couber, os incisos I, Il e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosaacontratação quando:
IL - resultar em preçosuperior ao valor estabelecido como referência; ou

I - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

ER Neste prumo, o regulamento definiu diversas situações que justificam a não realização das licitações
diferenciadas.
115. Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está
acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legítima a opção adotada.
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16. Nada obstante, é fundamental que a opçãopela não adoção das regras de licitaç.
devidamente justificada nos autos.

3.1 ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA

117. Compete à Administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar a
modalidade pregão. A Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde
a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido
enquadramento da modalidade licitatória aplicável.”

118. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:
Art. 3º (...)
8 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente
fático e de natureza técnica.

119. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e
características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão —

Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).
120. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especificações usuais no mercado.

21. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também
estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

Art. 3º Parafins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;
DI - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica,
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

122. Ademais, segundo o 81º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços
comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma
eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.
$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração
pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

123. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no 82º, do artigo 3º, passou a dispor que “os
bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica,
caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.”
124. Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. 1º, parágrafo
único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.
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125. Ademais, segundoo art. 1º, 81º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bense serviços lComuris na
Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua formael j

maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

3.12 DA ADOÇÃO DO SRP

126. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um
procedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de
serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o
vencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele,
de acordo com os preços aferidos.
127. De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

o quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
o quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
o quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
o quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administração.

128. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora seja providencial nas situações em
que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da contratação, conveniência administrativa na
reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do quantitativo a ser
demandado.
129. De qualquer forma, tendo em vista decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugerimos que
“eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes
esteja devidamente motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 2037/2019 Plenário).
130. Outrossim, convém lembrar que, segundo o TCU,"é indevida a utilização da ata de registro de preços por
quaisquer interessados — incluindo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha sido
prevista a adesão para órgãos não participantes — para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global
de lote ou grupo para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não tenha apresentado o menor preço na
licitação" (TCU. Acórdão 1893/2017 Plenário).

3.13 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

131. O artigo 3º, “caput”, da Lei nº 8.666, de 1993, dispõe que as contratações governamentais devem
estabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por meio da priorização
de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).
132. Assim, no planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências
de sustentabilidade em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou como
requisito previsto em lei especial (de acordo com o art. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei nº 8.666, de
1993), bem como o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos
termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10, de 2012, c/c o artigo 2º, $ 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, que
assim estabelece:

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do
Julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes
são correlatos.

8 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
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práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso Nom

sustentabilidade melhora à qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além'd
melhoria no ambiente de trabalho.
134, Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são:
econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)
avaliar se há incidência de critérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa
incidência; e c) definir condições para sua aplicação (artigo 2º, $ 1º, Decreto nº 10.024, de 2019). Sobre as diversas
dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.
135. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7º da Lei nº 12.305, de
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos
substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.
136. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares
137. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para
parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.
138. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
(BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos
(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.
204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na
implementação de práticas socioambientais, de acordo comoart. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL,
1993). O guia apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre
planejamento e avaliação da necessidade de contratação. (TCU — Acórdão 1056/2017 — Plenário)

133. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite ex abe ÀÉ

139. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do
Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.
140. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no art.
5º da IN nº 01/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o
comando legal, pois os critérios de sustentabilidade devem constar detalhadamente nas especificações técnicas, no edital
e/ou no contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado.
141. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos
órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio
Ambiente, etc.). Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da
norma vigente, a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção
do descarte, coleta e reciclagem dos materiais, gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e
poluição (vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições normativas de caráter
ambiental).
142. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei nº 12.187, de 2009 — Política Nacional sobre Mudança do Clima, em
especial, em seu artigo 6º, XII, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instrumento para
implementar a política de mudanças climáticas.
143. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3º,
“caput”, da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em
aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada
ou requisito previsto em lei especial combinado com o art. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV,
ambos da Lei nº 8.666, de 1993;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame, e,
c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável
(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).
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144, Cabe ag órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis ão:

práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em tz
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

3.14 DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DOS DIREITOS DE CRÉDITOS DECORRENTES DE
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

145. A Instrução Normativa nº 53, de 08 de julho de 2020, dispôs sobre as regras e os procedimentos para
operação de crédito garantida por cessão fiduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos administrativos,
realizadas entre o fornecedor e instituição financeira, por meio do Portal de Crédito digital, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
146. Segundo o referido normativo, os editais e respectivos contratos administrativos celebrados devem prever
expressamente a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da contratação (art. 15).
149. A pertinente previsão pode incrementar a atratividade do negócio proposto no edital de licitação,
ampliando a competitividade, em favor da Administração Pública. Justamente por isso, sua previsão foi definida como
obrigatória pelo normativo, devendo constar na minuta do contrato ou do edital.

o 3.15 ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

148. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 7.892/2013 e
Decreto n. 10.024/2019, conjugados com as regras da Lei nº 10.520, de 2002 e da Lei nº 8.666, de 1993, necessários à
instrução da fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências
concernentes à fase externa do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica.
149, Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico, em
face do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente
abertos para essa finalidade.

Autorização para abertura da licitação

150. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da
exigência do art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de 2000 e arts. 8º, inc. V e 13, inc. III, do Decreto nº 10.024, de 2019
(pregão eletrônico). Dessa forma, tal exigência deverá ser cumprida no âmbito da contratação.

e Termo de referência com a aprovação da autoridade competente

151. O Termo de Referência é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos
necessários para assegurar a viabilidade da contratação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em
relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e
suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade
competente, ainda que a motivação conste na forma doart. 50, 81º, da Lei n. 9.784, de 1999:

Art. 50...
$ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que,
neste caso, serão parte integrante do ato.

152. Assim sendo, tem-se que o Termo de Referência anexado ao processo deverá constar como aprovado pela
autoridade competente.

Pesquisa de Preço

153. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada
estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor
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lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.
154. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993:

Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(...)
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso,
com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata
de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;
(grifo nosso)

155. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece:
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

0)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as
seguintes informações:

O (..)
2.0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

(...)
HI - planilha estimativa de despesa;

156. Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte:
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...)
D - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...)
$ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.” (grifo nosso)

157. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possívele: a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma contratação com
mbasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente,o valor justo a ser pago.

158. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou não
de se procederà licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos doart. 6º
do Decreto nº 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas noart. 34, da Lei nº 11.488, de 2007.
159. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples anexação
de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu

| aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação,
etc.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância da congruência entre os preços das propostas,
considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das
pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a
comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.
160. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à
plausibilidade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm
competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços
realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai
integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres
Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

] “A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeitaos a
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direta e o responsável pela pesquisa de preços.
A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da

impossibilidade de o contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a responsabilidade
desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de

licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no

processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses — inexequibilidade ou sobrepreço —, será
necessário aquilatar a conduta de cada um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para
o efeito de imputar-lhes responsabilidade”. (“Responsabilidade por pesquisa de preços em
licitações e contratações diretas”, Fórum de Contratação e Gestão Pública FCGP, Editora Fórum,
Belo Horizonte, ano 10, nº 116, ago. 2011).

161. Ademais, na hipótese de pregão destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é necessário que
sejam consideradas também as quantidades mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de preço, de maneira
que os orçamentos contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala.
162. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na “pesquisa de preços” para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, instituídos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020,
do Ministério da Economia, que estabeleceu “parâmetros” específicos, a serem observados conforme disciplinado no seu
art. 5º, como segue:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do instrumento convocatório;
H - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório,
contendo a data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

81º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e Il.
& 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV,
deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;
N - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.
WI - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

163. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações públicas recentes.
164. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização de preços praticados por outros órgãos
públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão "sempre
que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for materialmente
possível a utilização desses valores referenciais. Como segue:
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21. Prosseguindo, o termo “sempre que possível” (constante do caput do art. 1

interpretado no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou ent
tenham efetuado aquisições similares. É dizer, não há discricionariedade do gestor para
utilizar a consulta quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser
plenamente justificada pelo gestor.

165. Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão
deverá realizar pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as
variações entre diversos fornecedores.
166. Na realização de sua pesquisa o órgão deverá utilizar como métodos para obtenção do preço estimado, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de
três ou mais preços, nos termos preconizados pelo art. 6º da IN nº 06/2020.
167. Vale registrar a recomendação para que a Administração elabore mapa de cotação dos preços
pesquisados, a fim de facilitar a realização de um juízo crítico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o valor
total licitado.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável

168. O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado

6 .« ouovalor máximo aceitável:
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externoeinterno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.
$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias à elaboração das propostas.
$ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do instrumento convocatório.”

169. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor máximo aceitável, cumpre ao
órgão avaliar, cuidadosamente,se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo.e 170. O sigilo envolve apenas o orçamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as
informações necessárias para a elaboração das propostas. Por conta disso, para o empresário que conhece seu produto,
serviço ou atividade, não há a priori prejuízo pela utilização do orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para
o exercício de sua atividade, ele consegue definir seu preço para a execução do contrato pretendido pela Administração,
independente desta lhe apresentar custos máximos admitidos.
I71. Convém ressaltar, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em
suas Guidelines for fighting bid rigging in public procurement (Diretrizes para combater o conluio entre concorrentes em
contratações públicas), recomenda, no
documento Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve recorrer
à utilização de preços máximos de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosa pesquisa de mercado e se as
entidades adjudicantes estiverem convencidas de que se tratam de preços muito competitivos, não devendo, esses preços
máximos, serem publicados; na verdade, “antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados
noutra autoridade pública” (Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in
Public Procurement. 2012. p. 8. Disponível
em: http:/Avww.oecd.org/competition/guidelinesforfightingbidrigginginpublicprocurement.htm. Acesso em 29 de
setembro de 2020.)
172. Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgão deve definir como guardará o sigilo da estimativa de
custos realizada. Comoalegislação brasileira, acertadamente, não esmiuçou este procedimento, normas internas devem
disciplinar de que forma isto será feito, estabelecendo a competência para a realização da estimativa de custos e a
responsabilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessário) a determinado agente ou setor específico.
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173. Por hora, não foram estabelecidos normas com os parâmetros para que se adote uma ou outra opção.
decisão compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado Í

licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico preliminar.
174. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que amplie a
competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor proposta.
195. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.

Previsão de recursos orçamentários

176. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de
1992, e artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

177.
,

Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira
para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dosarts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.
178. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-
Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à

manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos
incisos 1 e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

179. Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a Orientação Normativa AGU n. 20/2009,
nos seguintes termos: “Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes
da assinatura do contrato”. Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em momento
anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.
180. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, em seu artigo 7º, 8 2º, e o Decreto nº 10.024, de 2019,
artigo 8º, inciso IV.

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

181. O art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovação da legitimidade
do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Por essa razão, deverá constar nos autos o ato de designação do
pregoeiro,comotambémdarespectiva equipe deapoio.

182. A autoridade competente deverá, sempre que possível, e em respeito à segregação de funções, evitar a
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Intenção de Registro de Preços

183. Nos termos do art. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar sua
intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo Federal.
184. Outrossim, conforme art. 4º, 81º, do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto nº 8.250,
de 2014), o órgão poderá dispensá-la, justificadamente.
185. Deverá ser comprovado nos autos o cumprimento de tal exigência.

Minuta do Edital e Anexos

186. O art. 8º, inc. VII e VIII, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o processo
licitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o caso, minuta
da ata de registro de preços.

4. ANÁLISE DAS MINUTAS
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Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

187. Inicialmente, cumpre destacar que se recomenda aos órgãos a adoção dos modelos
nacionalmente pela AGU. Esta adoção é, inclusive, recomendada pela Instrução Normativa nº 05, do Mini
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35:

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e
Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem
como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

8 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.
& 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem
caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23.

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e
contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos
de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

8 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.
8 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento,
deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B.

188. Embora a contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das minutas padronizadas pela
AGU uma boa prática administrativa replicável nas licitações de aquisição.
189. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada
objeto, o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se
fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.
190. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que importa em frequentes
aperfeiçoamentos e atualizações, é importante que o órgão acompanhe eventuais atualizações feitas pela AGU.

4.1 Termo de Referência

191. A minuta do termo de referência deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral
da União.
192. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares” (art. 3º,
inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação
no certame, seu processamento, até final contratação e a execução contratual.
193. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 3º, inc. XI, alínea a e 14, incs.
II, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico).
194. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao
próprio órgão assistido, ele deverá conter as previsões necessárias, atendendo às prescrições legais pertinentes.

4.2 Edital

195. A minuta do edital deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da União.
196. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inc. II
e IV, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei nº
8.666, de 1993, conforme orientações descritas neste parecer.

4.3 Da Ata de Registro de Preços
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197. A minuta da Ata de Registro de Preços deve se adequar ao modelo padronizado ofe
Advocacia-Geral da União. |
198. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto nº 7.892

neste parecer.

4.4 Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo

199. A minuta de contrato deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da União.
200. Nada obstante, tem-se que a autoridade assessorada poderá formalizar instrumento contratual compatível
com o objeto da licitação ou poderá optar, no âmbito do edital, pela substituição da minuta contratual por instrumento
substitutivo, hipótese admitida pela Lei nº 8.666/93, notadamente em seu artigo 62:

Art. 62º O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem comonas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo

por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

$1ºA minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação.
O 82º Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
83º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber:
| - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e
aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;

I - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.
84º É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo,a critério
da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

201. Realmente, pela Lei nº 8.666/93, nas situações em que não é obrigatório, o termo contratual pode ser
substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço.

5. CONCLUSÃO

202. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria Jurídica, uma vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida
jurídica que justifique o envio de consulta específica e desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do processo é
o tratado na presente manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, sem
submeter os autos à e-CJU/Aquisições, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.
203. Reiteramos quea utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar
em suas orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer deverão ser
objeto de consulta específica.
204. À consideração superior do Ilmo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto,
para análise, sugestão de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestação.

À consideração superior.

João Pessoa, 23 de outubro de 2022.
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o ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do
plenamente a local do

exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Houve abertura de processo administrativo?” Sim 100

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim -
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?”
A autoridade competente designou os agentes Sim 3
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?”
Foi certificado o atendimento do princípio da Sim -
segregação de funções? *

Consta documento de formalização de demanda?” Sim 5
Foi certificado que objeto da contratação está Sim 2
contemplado no Plano de Contratações Anual?
Foi certificado que objeto da contratação está Sim 104
compatível comaLei de Diretrizes Orçamentárias?”
Há Estudo Técnico Preliminar?* Sim 12
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 12
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?”
Há Análise de Riscos?!º Sim 18
Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?”

Nãose aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União,
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
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Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?”

Sim 49

Há termo de referência?” Sim 49
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da IN ME

81/2022? “

Sim

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?!

Sim 115

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 116

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? 18

Sim 49

O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? ”

Sim 49

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo?

Sim 49

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Sim 49

o Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?"

Nãose aplica 49

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? ?
Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

Sim 115
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padronização?”
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? *? Sim 87
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? *
Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim 87
justificada sua não utilização?*
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Sim 90
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim
reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? *
Caso tenha sido vedada a participação de Nãose aplica
cooperativas, consta justificativa nos autos? *º

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, Não
consta justificativa nos autos? ??

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS Atende Indicação do
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRASE plenamente a local do

SERVIÇOS EM GERAL exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Consta orçamento estimado com as composições Sim
detalhadas dos preços utilizados para sua formação???
Foi certificado que o valor previamente estimado da Sim
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto???
Foi certificado que o estimado preço foi obtido com Sim 19
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? *º

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? **

Não se aplica

A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição Sim
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do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? **

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? *

Sim

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? **

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? *

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? *º

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo
de resposta concedido foi compatível com a
complexidade do objeto da licitação?

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os
orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)

Não se aplica
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endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?**
Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado?”

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não

Não se aplica

enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?*?

Consta dos autos a motivação sobre o momento da Sim
divulgação do orçamento da licitação?”
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Sim
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? *
Tratando-se de contratação que envolva a criação, Não se aplica
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende Indicação do
plenamente a local do

exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEl etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi Sim 52
certificado que não se enquadra como bem de luxo? “*

Foi certificado que a aquisição e pagamento Sim 59
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições? *
Há justificativa para não utilização de sistema de Não se aplica
registro de preços?
Foi certificado que a determinação do quantitativo a Sim 9
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada?”
Há manifestação sobre o atendimento do princípio da Sim
padronização?*
Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Sim
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parcelamento?”
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens Não se aplica
de natureza divisível, com valor superior a '

R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou
justificada sua não previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do Não se aplica
quantitativo destinado à cota procurou
observar o limite percentual de até 25% do
total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa Sim
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?”?
Consta informação do uso ou justificativa para não Não se aplica
utilização de catálogo eletrônico de padronização?”
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta Não se aplica
justificativa para a indicação???
Havendo vedação de determinada marca ou produto, Não se aplica
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção Sim
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?”

*Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
“Art. 7º, 81º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VIl, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
$, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU, Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21
8 Art. 18, 81º, da Lei 14133/21
º Art. 18, 88 12 e 2º, da Lei 14133/21.
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Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]
VII! - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
10 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
“Art. 18, 82£, da Lei 14133/21
2Art.S2eart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
2 Art. 18, Il, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
1º Art. 4º da IN ME nº 81/2022.
'5 Art. 19, IV e $ 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 83º, da IN ME nº 81/2022.
16 Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
U Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
1º art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
“o artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70, Ill estabelece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas
situações retratadas no art. 70, Ill, deve ser excepcional e justificada.
2 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.
2 Art. 19, IV e 8 28, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
2 Art. 18, V, da Lei 14133/21.
2 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.
2 Art. 19, IV e 828, e art. 25, 81º, da Lei nº 14.133/21.
25 Art. 25, 878, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula,
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
2 Art. 98, |, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
7 art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.
28 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;
2 art. 23 da Lei 14133/21.
3º Art. 6º, 858, da IN Seges nº 65/21.
* Art. 6, 869, da IN Seges nº 65/21.
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*2 Art. 3º da IN Seges 65/21.º Art. 5º e 61º da IN Seges nº 65/21.
* Art. 58, II, da IN Seges 65/21.
* Art. 58, IV, e art. 6º, 558, da IN Seges 65/21.
36 Art. 58, IV, da IN Seges 65/21.
” Art. 5º e 82º, inc. |, da IN Seges 65/21.
* Art. 52 e 82º, inc.II, da IN Seges 65/21.
* Art. 52 e 82º, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item:
“Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.”
“O art. 5º e 82º, inc. IV, da IN Seges 65/21.
“ art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
* prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. 8 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do
8 2º: | - titulares de cargos de natureza especial; Il - dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades
vinculadas. 8 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegação nos termos do disposto no 8 3º. 8 3º Para os contratos com valor
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput
poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”
* art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
* Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21.
* Art. 40, |, da Lei 14133/21
*º Art. 40,Il, da Lei 14133/21
“Art. 40,III, da Lei 14133/21
* Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
*art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21
* Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21
“Art. 19, 82º, e art. 40, $1º, da Lei 14133/21
“2 Art. 41,|, da Lei 14133/21
* Art. 41, III, da Lei 14133/21

Art. 44 da Lei 14133/21
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PREGÃO
ELETRÔNICO
08/2023

CONTRATANTE
(UASG 16004- 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO)

te OBJETO

Aquisição de Medicamentos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 250.000,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 29/05/2023 às 09h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço/ por item

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

(Processo Administrativo nº64106.003139/2023-12)

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de medicamentos conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quandoalicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos caso
vedados pela legislação trabalhista;
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Leinº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem ositens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conformeo critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lanc
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 7.1.1 e 7.10.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso IH do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçã
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dá

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço;

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;
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4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Ter

Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.9. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço,o preço já decorrente da aplicação do
preço ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de referência:

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçã
quandofor o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,1 (Hum centavo).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.18. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancefinal e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preçosaté 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
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5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

9.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

517. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.
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5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
O exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.1

29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.14da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 829).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência dó
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade >

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

74. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Leinº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por encaminhamento no sistema ou enviado ao e-mail informado no termo de referência.

1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,

| da Lei nº 14. 133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º e art. 6º, 84º).

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.914. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.
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7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do art. 36 eno & 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

741. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

711.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

712. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, 84º);

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

743. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

714. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7417. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveniente
ou só conhecidos após o julgamento.
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8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
juigamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campopróprio do sistema,

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https:/Avww.gov.br/compras/pt-br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

941. Comete infração administrativa, nos termos dalei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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DA9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualisk

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudara licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nositens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.
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9.9.
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
via ao e-mail: licitacao59bimtz(Dqmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Seção de Aquisições,
Licitações e Contratos, no endereço constante do preâmbulo.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.003139/2023-12

Nesta data, encerro o 1º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.003139/2023-12, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 14/2022, cujo
objeto é a futura aquisição de MEDICAMENTOS em regime de menor preço por item,
utilizando comocritério o menor preço, visando atender as necessidades do PMGU do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado, iniciando no número 1 e findando no número 200, não
podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 21 de Junho de 2023.

Chefe da Seçã tações e ContratosNe Aquisições


